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O ,governo pagará á companhia a Somma de trinta o seis contos
de reis (36:000$) annuaes em prestações se.mestraes até que o
numero de predicas esgotados neste suburhio attinja a 600; sendo
de entoem &Manto substituido este pagamento pelo das tatos
dos prolios dó conformidpde o nos termos das respectivas corte,.
diçõ.es do contracto de 18 de dezembro do 1875.

• ,	 .•••	 -	 V
•• •	 •	 ,.	 ,

,. O pagamento de direitos de importação e de exp.otliente- bem
como o do indamnização no. fim - do privilegio •.serão •.r eillados
pelas disposições respectivas do contracto de 26 . o abril
de 1857.

A companhia . sujeitara m. approyaçao. do governo dentro do
. praz:) de seis meze,s Os planos de1141111°os . de todos as obra..

, •
Os •ramaes dorniciilarios•súão munidos de um obturador hy-

Alraulico antes de sua ligação com a cánalisação geral ou subsi-
diaria e se prolongarão, quanto foe conveniente, até oetelha.do
dos predios, sendo de ferro o encanamento vertical, pelc n equal
pagará o governo a quantia de„ ,quarenta mil réis (40$000)-• ^

* •

'‘DA

REpUBLICA DOS ESTADOS UNIDOS: DO BRAZIL
ORDEM E PROGRESSO

•
ANNO XXIX-2.0 DA REPUBLICA—N. 262 • RIO DE JANEIRO DOMINGO 2.9 DE BETEMBRO DE 1890

ACTOS DO PODER EXECUTIVO •

DECRETO-N. ; 783—DE 26 DE SETEMBRO DE 1890

otpprçoia os bso dn contraCto com a companhia Bio de Janeiro Citylmprove-
menta, puno serviço dos esgotos do suburhio do Jardim Botanico ' •

O generalissimo Manoel Deodoro da Fonseca, • chefe., do Go=
verno Provisorio da Republica dos Estados Unidos doeBrazil,
constituido pelo Exercito e Armada, em nome d:c Nação,, na con-'s •
formidade th l a das clausulas addicionaes do decreto n. 6387 .de
30 de novembro de 1876, approvou as 'bases do contracto com a
companhia Rio de Janeira,Oty Lnprovem 'dMs, para o serviço dos
esgotos do suburbio d5-Jardim Botanico, segundo as clausulas
que com este baixam, assignadas pelo Ministro o - secretarie dç
Estado dos Neeocios da Agricultura, Commercio e Obetts Pu-
blicas, que assim o faça executar.	 . • •	 .• .

Palacio do Governo Provisorio, 26 de setembrn de 1890, RR da:.-
Republica.	 •	 •_ - - •••• - •	 -'•
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,fANCEL DE6D010 .DA. PONSEtA
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a contar da prosentoydata.	 °-
liarios funecionande,regiilatenente dentro da prazo de 18 meies,

Todas as obras ed. ar Conclaidas-á o serviço de esgotos' domici-,
.	 .	 ...,. 

'	 •OCt• , ,	
'^..	 s.VIII — . •

`
A zoni, que,' comprolienie as Obras e serviço

constituirá uru novo districtot.	 .	 . •
.--• •	 .

• IN.	 . •
•

7 '	 . 	 .	 ..-
' ,4E appeGrada a resctiyá p1anta'ej4 aPreákaitada pela com-

remida. -„; • • ^	 ••.	 .•	 ... -	 .s.....	 .	 •
• ..	 -• ,.	 ,...-

• i. ,,.,.	 • -	 _

'	 '" '	 4	
..... .	 ,

Ficam em rki.ger^para as-- oh•ras o Serviços -.deste: districto a
cendiO3S do coa trac to ilee1. 8, de doz,ornhro de.^1875 que não foram

e alteradas ou modificadaS . pel_sÈ presentes.
..	 .	 .	 .	 ....-

Carstal Federal, 20 do Sete -abra' -do 189 :0,— PrancisiGlin.:erio.

	

...	 .

	

:	 .	. 	 .

- •
deste suburbia

p'eancisco-Gticerio.

crAusut.as	 QUE SE REPFME O DECRETO N. 783 DEsTA..D.S.TA. •

•A ConaganIda Rio cU. Joveiro Cal) Improven.tená, obrie:0;ese a -
construir tolas as obras do esgotos para o serviç6 d.e predios
do suburbio do Jardim Botanico de conformidade de'M as e.on
xlições do contracto de-18 de'dezdribro de 1875, com as*segnintes

	

•	 . •,	 a	 .	 I ..,, •	 •.:	 .'... 3P • " l'U,.	 ,	 a

	

(.... ;1 f .' ~	 . ' "ÍÉ'W	 ;i	 " ri. '.. We 	 • .,V5 ObraS a conStrui e para fee...,içao,,e	 aç. o, ....esit.. eçaoras- .e.,
Aleseirea dos esgetoS poder& a companhia annexar tleje'ctores ,..ftinc.innando pelo ar comprimido.

.:	 II

As bacias de patente e depositas do águae.serã,o • substituidoS
por latrinas commnns o caixa de lavagem ou <- .ivastee-w-ater- °
proventerst, trabalhando automaticamente zo á, mão; de ferro
fandido o de 10 litros de capacidade; 	 pato-lhe o governo por
cada um destes unimos apparelbos a quantia de vinte e cinco

reis (25") nos 1110:301,08:' termss do contracto do 1875. Neste,
prn , ) .inclue-se o da-corrente de metal abre puxador, doas me- '-
uns dá tubo de chumbo de 1 1/4 de diametro ligam a caixa de

•lavagem á latrina, bom conio a conservação e custeio ' dos appa- -•
re!hos. •

DF.dRET4N. 784—na 26 RR sEarnab ion 1890
. 4	 .	 •

,tk.ppfo'ra as h1as do c •intraCt •i.c.i-ii 5 onniimitha . Ria da Janeiro eity linpro
vonents. pira a O biAS	 .do.trs...vt,33„was sulitirbios	 Aadarahy

4,hgepho NuWJ, Todos o> .Santas o aiirbris.
•

• .	 Deo-foro da Fonsera, chefe do Governo
Provisorló	 Republida• dos E .,tados Unidos do Brazil,-consti-
tuido. pe16,.Exereito o Arn4ada, em ^nome da Nação, reãolVe -

- approvar as basós-eb.contraeto com a companhia Ri?) do
City línproveineiitipara Gi obras o serviço de esgotos 1108 Subur•-
blos de•Andarajiy. pequeno, Engenho Nov,o, Todos os Santos p
°In	 CO-11dt	 cl	 tatSatw que :•,60i-̂.4 ete baixant assi

_em-tildas reto generarFrancisce&Glice,eio:Ministro e Secretaricao
Estado dos Négocios daÁt gric,ulturee; Conimercio o Obras Publi-
ca:se-que assim o Taça imeautar.

Palacio do Governo • PrOvisorio, 26,-de setertbro do 18(), : 20 da:"
epublita.	 ;- .

Mx-Non nEOR.O. Ra-DA FONSECA..

Ifroneigeo

cmAtiJLAs '. QbE SE RUEM:: O Decn,Pero Ni 781 DESTA DATA

.• I-
-	 ,-•	 -

A Companhia Rio da 1a;23ixo Cie!! Inzprovements obriga-se a
construirlodas as obras de osgoto -para o serviço frOS pro-dios dos
suburbieS °to Andarally Pc•pie,no, Engenho Novo,Todos os Santos
e Oncinas de econformidade .cons o contracto tia 18 do dezeMbro
do 1875 com as seguintes alteraçõ :

II
*r

As bacias de patdbte e d'epositos de agua serão substituidas
por latrinas ou feceptaculos communs o caixa de lavagem ou
wate-waster proventers de jarro fundido de 10 litros de capa-
cidade pagando-lhes o governo por cada uru destes apparelhos
a quantia do U.$ nós reestneá termos do contracto do 1875; neste
preço esta comprohendido não só as torneiras de entrada e do
bola, corrente do metal cora puxador, 2 metros do tubo de
chumbo de I 1/4 de diamotro ligando.. a caixa á latrina, como
tamhem o rdispee,tivo assentamento, coas vvação o custeio dos
appareAhos de lavagem. ,

III

A disposição constante cit clausula preeedente applicarese-ha
de ora em deante, não. só para os prediÁ a esgotar no 4 0 o 50 dis-
trietos e prolongamentos, mas tambeiN para os do 1 0, 20 e 30, fi-
cando neste sentido alteradas a-; resrfeetivas condiçõ is dos con-
tractos de 18 lo dezembrwde 1875 o 20 de abril. do 1857.

- alterações;	 . .
•

i•
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IV

O A ramaes domiciliarios serão munidoe de um obturador lis-
draulico antes de sua ligação com a eamalisaçã.o geral ou sub-
sidiaria, e serão prolongados, quando for conveniente, ate o te-
lhado: o ~amamento vertical será do ferro e por cada um
pagarão governo á companhia a quantia do 40$000.

Esta disposição applica-se tombem a qualquer predio a osgo-
tar nos distritos existentes,

• V

Tudo que ó relativo a direitos do importação e expediente,
bem como á indamnização á companhia, no dm do seu privilegio
e á duração desta, será regulada pelas nspectivas dispo:aeoas
cio contracto do 25 de abril de 1857.

VI

A companhia construirá no Cajd no legar em que está a Cafil
da meio-nas sobsidiaria do 41 distrie.to todas as obras nocessa-
rias, incluindo machinas, bombas, tampes, etc., para ir receber
os esgotos deis saburbios do Engenho Novo, Todos os Santos o
Officluas, daeinfectando-os e sujeitando em tudo aos mesmos pro-
cesses e •opraenas que se praticam ii s casas de machinas
existentes.
MIN

Fica a companhia autorizada a alterar a rodo de esgotos (lá
districto, sondo encominhados paia a nova casa do inachinael

a construir no Cajá os c:acena:nora ss deste b :irra, os do Ria-
chnolo e parte de S. Francisco Xavier.

VII

As obras de esgoto rara o subur : do do Andarahy Pequeno,
sendo o prolongamento das do 4' , (net ricto ficarão annoxas a este,
e as do Fingenho Novo, 'rodos os Santos o Orneiam constituirão
um novo districto.

VIII

A companhia sujeitara à approv-a;io do governo dentro dol
prazo de seis mezes os plenos definitivos de todas asobras.

IX

Todas as obras devem estar eonclaidas 00 serviço do esgotes
donuieiliarios funecionando regularmente dentro do prazo do :10
'nozes a contar da presente data.

•s

Ficam approvadas as plantas indicatorias das zonas a esgotar
já apresentadas pela companhia.

Capital Federal, 23 d'a setembro de 1890.—Francisco Glicerio.

SECRETARIAS DE ESTADO
-Ministerio do Interior

en. pedient e da dia 17 de set•nbro de 1800

Meanibu-se o recebimento do officio orn que
o capitão Gaidno Besouro communicon ter
assumido, no dia 23 do agosto 'ultimo, á
cargo de governador do estodo do Pianhy.

—Declarou-se ao director do 1.aboràtorio
Nacional do Analyses que o Ministerin do
Interior tica inteirado do que encommonilou:
por intermedio da casa L. de Macedo 8, comp.,

apparelhos e instrumentos que toem de ser
adquiridos na Europa para os trabalhos da-
palie laboratorio , os quaes importarão,
approximadamon te, na quantia do 4:600$000.

—Providenciou-se, afim do que, na Delega-
ia de( Thesouro Nacional em Londres, seja
ntlemnizada ao ex-ministro do Brazil em
Madrid, Francisco ttegis do Oliveira, a quan-
do que despendeu não só com a romeosa do
lin volume contendo livros paro a Directoria
3. eral de Estatistica, mas tombem com a ex-
pedição- de telegrammas ao Ministerio do
Interior sobro a epidemia - do cholera-morinis.
=Deu-se conhecimento ao encaoregado . do
Negoclos do Brazil em Madrid.

—Recommondou-se
Ao governador do estado do Ceará, afim de

(pie sa possa resolver relativamente ao pe-
dido, feito pelo inspector do saudo do porto,
do um escalar destinado ao serviço da visita
sanitaria externo ., que preste a informação,
requisitada á presidoocia da antiga provinda
em tele,gramma do 22 de outubro do anuo
passado, sobre a iinportancia dadespoza com
a coralwa de um bom escalar para o serviço
exclusivo da inspectoria do mele da porto,
e declarou-se, para o fazer constar ao inspe-
ctor, que na conformidade do art. 95,n. 1,
do regulamento annexo ao decreto n. 9554
de 3 de feversdro de 1886, o entre outros, dos
avisos de 25 do junho e 20 de julho de 1887,
26 de março de 1888, e 20 de julho e 8 da
agosto do corrente armo, não devem os inspe-
ctores de sondo dos portos dirigir-so ao Mi-
nisterlo do Interior sinão por intermedio do
inspector geral ou dos governadores;

Ao inspector geral de bygieno que envie
ao governador do estado de Pernambuco
mais tubos vaeios para vaccina, iilem dos
coe já lhe foram remettidos.—Dou-se
cimento ao. referido governador.

— Remeteram-se
Ao director, geral da assistencia medico-

legal do alionassios os contractas celebrados
polo consul ger'YIKlia Brazil em Pariz, com
cinco enfermeiras pasça o serviço da, secção
do mulheres no Hospioio Nacional do Aliena-
dos, bom assim cópia (lo oficio que o mesmo
constai dirigiu á respáctiva legação e que
por esta foi 1raiisrnitti:l ao Min:et:mio do
Interior r

Ao governador do estado (lo Minas , Geraes,
em additanointo oe aviso de, 23 do mez
passado, e para informar, o requerimento
em mie diversos boiadeiros e invernistas
daquelle estado reclamei contra alguns fa-
vores concedi los á Empraza Pastoril Mineira.

— Roquisi lanoso cio Ministorie da Fazenda,
a expedição do ordem part que Se pagiv) a
quantia de : lYzi$217, importancia, de de-
spozas realizadas, em junho e agosto ui-
timos, com o reparo e conswvuoão do ma-
t nsial do 3X.Cd0 serviço de irrigação da
cidade.

— Solicitaram-se do Ministerib da Marinha.
em additarnento Ir aviso de 2 de 'setembro
corrento, prdvidoncios mim de que sejam en-
trogues por emuestimc, ao engenheiro das
obras do Ministerio do Interior, conformo so-
licitou, mais quatro veles gmindes para ser-
virem do tf,Idos destine doe a abrigar do sol
o da chuva, os operarias eanprogado3 nas
obras urgootas que s , estão executando no
palacio da Qeieta da Loa Vieto, onde tem do
funecionar o Congaeso Nacional.

Reonorimen tos despachados
;tosa Lopes do Sá.— Inilanirido.
;stipolinoeia s,siquiro e outros.— Idem.
Luiz Manool do Oliva, ' ra Dias.— Nu secro-

faria de E-tosto FIO() consta a entrada do PO-
querimentn t ao se rofore a peticionará).

João dou.,eoee ale oasesmoção. — Inde-
ferido.

leo is
Antorisceaso o director geral da assistencio

medico-legal do e lionadoe. a receber do in-
spector do areenol de Marinha desta capital,
a lancha co lida toorporariamente. ao  Minis-
terio do Interior polo da Marinha para o ser-
viço dos eolonias de alienados, bom assim a
mandar proceder aos eco-ofertes de que carece
a mesma lencha.— Donose, conhecimento ao
Minieterio da Marinha.

— COMITIMIICC511-S0

Ao director geral da assistencia medico-
legal de alienados, qn i a dospeza com o fu-
neral de cada um dos orno ioes do regimento
policial que 1:anuo-demi no Hoepicio Naciono
foi fixada polo .: ,:linieterio do Justiça, em 103:a,
do accordo coai o art. 223 do regulamento
n, 10222 de 7'i do abril do 1881;

Ao referido funceionario que, segundo de-
clarou o elinisterio da Guerra, não dispõe o
Arsenal do Guorm do lancha que possa ser
empregada pravienriairenta no serviço das
cobaias esta ececidas na ilha do Governador.

— Concod o a-se licenoa ao cidadão Adolpho
Fortunato liaeselmann, paro, acceitar a no-
meação sio orneio' da ordon i da Legião do
Honra, coro (-Jue. foi agraoSolo 'pelo presidente
da Republico Franceza, cn oln ,moão aos ser-
vioos coe. no eaoreicio dc ot000 alo guarda-

das olfandogas da Bahia e da Capitas
Federal, pr ,tou á marinha de guerra e medi
cante daquella nação, e usar das respectiva-

gnias •

Rometteram-se:

Ministerio da Fazenda, pira os devidos
eireites os documentos comurJbativos do em -
prego da (puni a do 5:6633930 que,em virt tido
dos avisas do Ministerio do Interior de 22 do.
abril e 7 de agosto unimos, foi entregue aol
almoxarife (Ia 'trinta da Boa Vista, paia p
gamonto das r(elias do pessoal ensorreg :do de
remoça° do lixo o da conseovação dos pargo o;
e jardins da rad'orida quinta, bem assim dos
empregados da. superintentencii, relativo,
aos mexes do março e julho do corrente
anuo ;

Ao Minisferio da Guerra o documento com-
probativo co emorego da do 202, que, cai
virtude do avi so do 8 de fevereiro' ultimo, foi
mandada entregtr ao. almoxarife da Qninia
da Boa Vista -para pagamento da folha do
insossa occuea io, no inc.'. do janeiro do cora
rente armo, nos teabalhos n)cessarios á acom-
mo4osslo do 9 , roeimento de cavallaria, adio
de . 1. 110 so sim vi ( . apodir ordens no sentido do
dar-so dquelle fanceionario a devida (pd-
tição.

—ltequialton-oe ao Mini-dorio da Fd?,)11
oea que, roprosontada a Fo-

zenda Nooion no inventario do fallecido
Boojerni:l O v ,a; Branco, o qual coa tribnio
para seu teat imanto (eoa os jures de
mede° dsobe ,s do divida puldica, do va-
lor nominal d o 1:0008000 cada uma, rece-
bi 0:4 pela iohnioistração do
Ho; n leio 1';e reomi.l. de Animados, em virties
do lattoH , ;1, -1, uo juizo 1. oroldios da Se
vasa, doei c, o :1J, ato i11,10111diZO ao dito 110z,-
pici;, a (inalei t dosporelida com o c-altero:i-
nicia) do nreeoo minado o o mais a que tirem'
cni cato. — ieso-os conhecimento ao diroctoo
goeal da oesistoncia medico-legal do aliena-
dos.

soncton-so mesmo ministerio a ex-
pedição (lo oolons, para mio seja indemniendo
o celeiro di ae,cretatio do Senado da
qu o dia do la a a importando das d spezas
preto ato p 1ea . 111:nItO feitas durante o moz dO
fl.t.'.1.it';) 111 i Hmi?ecu o serviço da dita secreta-1

—Para (-1 le S3 lia 'flein as seguintes quiri-
tias

700;lo i!epsrtoneia das diarias veneldás1
em agosto :indo pela tripolaoão da lancha a'
vapor emproo:da no serviço de conduesdio
do oeriolosoe Isi oo o Hospital do Santa
Da e ro

jso 20a1a-1, 1 forneelmonto de globos e
do consumo da onz, duronto 0 20 trimestee (10
cerr; n.:ile anuo, si secretaria do Senado.
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Requerimento despachada
Grande Oriente da Maçonaab, no Taasall.—

A associação Grande rarlánto da Maçonaria
no Brazil, desde gila 'se acha -constituida
conformidade das disposições vigentes, não
necessita de um acto de reconhecimento do
governo para ter eaistencia legal o poder
como pessoa juridica exercer os actos da
vida civil.

--
heareeteela Gera! de Unieue

EXVEDIENTE DO DIA 12 na SETEMBRO DE 1890

Ao Sr. Dr. presidente do conselho da Inten-
alencia, Municipal, pedindo a desobstrucção
das valias existentes á rua da Conceição, em
frente à igreja matriz, o das que atravessam
a rua Vinte o Quatro de Maio, na estação de
Riachuelo.

Ao mesmo, propondo a mudança do kiosque
que se acha junto ao mictorio á, rua Vinte o
Quatro de Maio cont.o tini de evitar que con-
tinue no estado de immundicie em que se
acha, o mais ainda -que continne a servir
de despejo do aguas servidas desse mesmo
kiosquo.

Ao Sr. inspector da álfandega da capital,
remettondo, por copia, em resposta ao officio
do G do corrente, a informação relativamente
ao exame feito cm varios aaccos de feijão
avariado, e que se acham depositados no tra-
piche da Ordem.

Requerimentos
Carlos Robiolio, pedindo licença para esta-

belecer-ae com pilara-ateia na Barra Bonita,
.estado de S. Paulo.— Cumpra o peticionado
as demais exigenCias do art. 07 do regula-
mento, além do attestado da Intendencia Mu-
nicipal que apresentou.

Francisco José Baptista da Moita, pedindo
licença pira gerir a sua pharmacia á rua do

•Dr. João Ricardo n. 9.— Informe sobre as
audições actuaes da pharmacia o pharma.-
eoutico C. Rangel.

Jos5 Vicente Peraira Bastos, pedindo baixa
da pharmacia DA-se baixa, commu-
Meando ao pharmaceutico.

Dia 13

Ao Sr. Dr. director do Archivo Publico Na
remettendo, por copia, o relatorio do

processo de conservação do carne e peixe in-
ventado pelos Drs. José Moreira o José Au-
gusto da Rocha Almeida.

Requerimentos—De M. A. do Medeiros, pe-
dindo prorogação de prazo.—Na féria do pa-
recer junto, concedo prorogação por 15 dias
do prazo.

De João Pereira de Santiago, pedindo li-
cença para abrir ~macia na frepauezia de
8. Thiago, termo de Bani Success°, estado de
Minas Geraee,—Ao ,Sr. Dr. inspector de hy-
giene do Minas Gomos para informar.

DIA 2,6	 •
Orneias— Do >director do Laboratorio Nacio-

nal das Analyaes, pedindo a planta, que entra
no Elixir emixenagogo de ungericti, afim de
que se possa preceder a solicitada analyse.

Circular aos pharmaceuticos da Inspectoria
—Chegando ao conhecimento do Sr. inspector
geral de hyg,iene que algumas pharmacias
desta capital não taani, nas poetas do entrada
nem nos rotulo e envoltorios que acompa-
nham os medicamentos aviados, o nome do
pliarmaceutieo, manda este chamar a vossa
attenção para a exacta observaneia dos artS.
56 o 57 cio regulamento que baixou com o
decreto n. 160 de 18 de janeiro do corrente
anno.

Rio de Janeiro, 16 de setembro de 2890.-
2». Pedro Alfonso, secretario.

Dia 17

Ao Sr. Dr. presidente do conselho de In-
tendencia Municipal, pedindo providencias
para que seja vistoriado o predio n. 02 á
Ladeira do Senado, por ameaçar mina.

Ao Sr. Dr. inspiaotor geral do Instrucção
primaria o Secundaria- da Capital Federal,

comunicando que, em tempo, esta bispe-
ctoria providenciou, não só sobre as m ias con-
diçõas das latrinas do Collegio Gsamnaaio
Fluminense, mas tambem sobre tod..a a casa,
intimando o propietario, Dr. Mene.aes,
para execução de varios mellabramentos,
marcando-lho para isso prazo gaia ainda não
terminou.

Requerimientos z

Dr. José Ribeiro Monteiro da St-va, pedindo
licença para preparado. —Indiele o peticio-
nado a que molestia destina o seu preparado,
afim de que esta inspeetoria, na fórma, do
art. 63, faça proceder a experiencia Ibera-
peuticas e forneça amostras para esse fim.

Clauclino Augusto de Lagos, pedindo para
transferir sua pharmada, da Villa do Bom
Jardim, para a cidade de Cantara, estado do
Pernambuco.— Ao Sr. Dr.. secretario para
fazer cumprir as determinações do art. 68
do regulamento.

Mandei Pereira Guimarães, pedindo baixa
da responsabilidade technica, da pharmacia
sita á, rua cio Livramento n. 30.—Apresente
o peticionado a licença desta inspectoria para
assumir a direcção da pharmacia a que se
refere.

011icios—Do inspector de hygiene do estado
do Rio de Janeiro, consultando—podem me-
dicos e pharmaceuticos reunir-se para formar
uma associação com o fim do manterem uma
pharmacia e labora.torio de productos mediei-
naes, e serem alies directores da associação ?
O art. 51 do regulamento sanitario em vi-
gor derogarã a permissão da lei n. 3150 de
4 de novembro de 1882 que autorisa a consti-
tuição das sociedades anonymas ? — Aguar-
de-se a resposta do governo sobro a consulta
feita em termos analogos.

Do inspector de hyariene do estado do Rio
Grande do Sul, communicando ter esta inspe-
ctoria concedido licença ao pratico Julio Che-
rubim Chaves da Cruz para abrir uma
pharmacia na 'cidade de Caçapava.

Requerimentos
José Vicente Pereira Bastos, pedindo para

assumir a responsabilidade technica da pilar-
macia á rua de General Pedra n. 20.—Infor-
me o Sr. pharmaceutieo C. Rangel das con-
dições acama da pbarmacia.

-Alexandre 003 Snntos Gomos de Paula, pe-
dindo baixa cia responsabilidado da pilam/meia
acima.—De-se baixa, comunicando-se aos
pharmacautieos.

Jeronymo de Almeida Silveiras, pedindo
para abrir pharmacia na villa dos Barretes,
comarca do Jaboticabal, estado de S. Paulo.
—Passe-se a ,licença.

Francisco João Baptista da Motta, pedindo
para gerir a pharmacia S. Vicente de Paulo,
á rua do Dr. João Ricardo n. 9.—Passe-se
licença.

Vicente Werneck Pereira da Silva, pedindo
licença para preparados.—Sigam as amos-
tras e as formulas juntas para serem entre-
gues ao Sr. Dr. director do Laboratorio Na-
cional de Analyses, afim de fazer analysar
aquellas e informar.

Dia IS

Ao Sr. Dr. inspector de hygiene do estado
de Matto Grosso, communicando

'
 para os fins

convenientes, que esta inspectoria concedo
licança, ao pratico Joaquim da Costa e Faria
para abrir pharmacia na cidade de 8. Luiz de
Caeosaaa, naquelle estado.

Requerimentos .

Antonio Pereira e Cruz, pedindo restituição
de documentos.

Adolpho Wall°, pedindo licença para a
fabricação do lidlor Bitter e Fernet Branca.—
Requeira em teranos-

Antonio Alfredo Halbert, allegando moti-
vos que o inhabilitai de ciimpro a intima-
ção que lhe fora feit ‘.--T rirO VIDO o Sr. Dr.
ajudante.

Joaquim do Castro Barbosa, pedindo licença
para preparados. —Sigam as amostras para
o Laboratorio Nacional do Analyses, junta-
mente com as formulas, afim do se mandar
proceder^ ás analyses.

Joaquim-ri Pereira da Silva pedindo provi-
donclas sobre o Na° de molostias qua existo
nos fundos da avenida n. 76 E, da rua de
SantA'nna.— Ao Sr. Dr. ajudante para pro-
videnciar.

Os moradores da rua do Barão do Itapagipe
reclamando contra unia fabrica de sabão exis-
tente naquelli rua n. 42.—Ao Sr.-Dr. aju-
dante para visitar a fabrica e informar sobre
a presente denuncia o reclamação.

José Antonio do Azevedo Vianna pedindo
por certidão a formula do Anteberiberieo,
preparado que submotteu a esta inspectoria
em. 17 de junho do corrente anno. — Não
sendo permittido a esta inspectoria divulgar
composição em formulas licenciadas e depo-
sitadas no archivo da repartição, o tendo o
peticionado doo hecimento exacto dessa for-
mula porquanto requereu e obteve licença
para preparal-a o expol-a à venda, nada ha
que deferir na presente petição.

Dia 13

•Requerimentos

Antonio Pereira Lourenço pedindo para
abrir doas quartos em sou domicilio, • que
se acham coudemnados. —Como requer, de-
vendo - o delegado de hyg iene fiscalizar os
concertos realizados o verificar si satisfazem
ás condições de hygiene indispensaveis.

Dia 20	 .

Ao Sr. Dr. presidente da Intenclencia Mu-
nicipal,, pedindo haja de eohibir a pratica do
ordenarem os agentes dessa intendencia, o
enterramento do animes ia loco ; o que ao
verifica de uma reclamação dos moradores
da rua Boulevard Vinte Oito do Setembro,
relativamente ao enterramento, de um ca-
vallo, no quintal do proalo n. 66 daquella,
mesma rua ; acto esse executado em presença
do mu agente municipal, que o reclamou o
outrosina com grave prejuizo da salada pu-
blica e infracção das posturas.

Ao mesmo, pedindo soja vistoriado, por
amaçar ruina, com urgencia, o predio si. 158,
á rua da America.

Ao inspoator do hyglane do estado do
S. Paulo, commanicando que esta inspoctoria
concedeu licença ao pratico Adolpho Vi/laça,
para ter pharmacia no logar denominado
S. José do Barreiro, nesse estado.

Requerimentos

Aluizio 8c Fagundes pedindo dispensa da
atuação que lhe foi feita para melhora-

mentos.—Ao Dr. ajudante para informar.
José Vicente Pereira Bastos pedindo para

assumir a responsabilidade da pharmacia sita
á rua do General Pedra n. 20.—Passe-se a
licença.

José Luiz ta Comp. pedindo que se suspen-
da a intimação que lhe foi feita para aterro.
—Ao Sr. Dr. ajudante para informar.

Jorge Henrique Klier pedindo licença para
preparado.—Ao Sr. Dr. director do Labora-
tono Nacional de Analyses, para que se sirva
de mandar analysar o preparado e informar
do resultado da analyse.-

Quitaria Josuina, Torres do Carvalho pe-
dindo.providencias contra o procedimento de
sons vizinhos que lançam para os fundos do
prodio de sua propriedade lixo e aguas do
servidão.—Ao Sr. Dr. ajundanto para infor-
mar o providenciar.

Dia 22

Ao Sr Dr. presidente do Conselho do In-
tendencia Municipal, reclamando contra dons
charcos existentes na rua Radomacker, en-
tre as ruas Conde do Boinfim o Pinto Gue-
des.

Ao mesmo, pedindo a demolição, por amea-
çar ruína, do commodo de madeira, sito á rua

— Como requer.
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D.	 u. 11parte.neente ao Dr . Cal- regulamento sanilario podem casas eianincii-

Geral de Ilygtene ; sob o pretexto do
serem as ditas agmcias ou deposites
aedores apenas das pbarmacias ou drog.:)-
rias e não venderem directamente ao pobik.,,,
—Propondo que na forma do art. 92, só as
drogaria S com peteNte o deposite de drogas
produclos medie.naes, podendo entrétawi,
qumsquer casas commeiciaes manter dei.o-

/kquerim era os

A fronsf) Lmrand, paliado licença para pre-
parados.-- Ao Sr. pharmacetitica C. Rangel
paro dar parecer.

A liaroneza da Vista Alegre, allegando
mil ;vos que a inhibem de cumprir lima inti-
inação desta inspeetoria..--A' vista da infor-

tion provimento ao presente recurso,
ficando é recorrente isenta de cumprir a inti-
mação a que se refere até que melhorem as
condiçôes de abastecimento do a gna ás suas.
casinhas.—De-so conhecimento ao delegado e.
areb	 .

vet.	 iiaes constituir-se em agencias e deposips
de aguas minerae:s o da preparados 	 IAo mesmo, pedindo proviiieneias sobre os
naes, embora api,rovados pela inspectoriamelhoramentos de que necessita a rua Vinte

3 Seis de Maio : bem assim sobre a limpeza e
dcSobstrucção da . valia existente nessa rua.

Aos Srs. emprazarias da limpeza publica,
reaommendando providencia para que o ser-
viço de ca.pinação na rua do Jardim Botanico
seja feito com toda a regularidade.

O ifici os

-Do inspector da ilygieno do ?...stado do Ma- sitos de aguas mineraes convenienternewe
ranlitio, consultando si, á vista do art. 92 do approvadas.
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sono, pelos fundamentos constantes do mesmo
decreto, attender a reclamação do desembar-
gador houorario José de Araujo Roso Danim,
allm do lhe ser pago o ordenado de juiz de
direito correspondente ao tarugo decorrido
de 16 de julho de 1839 a 24 de março do 1871.

Dh 11

Solicitou-.o do Ministerio da Fazenda a ex-
pedição de ordem

Para que seja annullada nas despezas
verba — Casa de Correcção — a quantia cio
4:446$797, importancia 410 material empre-
gado nas manufacturas farnecidas a diversas
repartições publicas o vendidas a particu-
lares.

Para que sejam habilitadas as thesourarias:
Do estado do Paraná com as seguintes

quantias
Do 14340, importancia do passagens con-

cedidas por conta deste ministerio
De 155$, para pagamento da ajuda de

custo arbitrada ao bacharel .Emygdio West-
phalen, nomeado juiz de direito da comarca da
Lapa. — Deu-se conhecimento ao governador
daquelle estado.

Do do Pernambuco:
Com a de 753$, arbitrada como ajuda de

custo do bacharel José de Castro Sá Barreto,
nomeado juiz de direito da comarca do Ingá,
no estado da Parahyba;

Com a do 393$, mareada como , ajuda do
custo do bacharel Vasco de Albuquerque
Gama, nomeado juiz municipal do termo cio
S. Bento, no estado do Santa C itharina.—
Communicou-se ao governador do estalo de
Pernambuco.

Para que sa paguem
Pelas respectivas collectorias do rendas

.1;,,eraes
Os vencimentos que compelirem ao juiz

municipal e do orphãos do termo do Carmo,
no estado do Rio do Janeiro, bacharel Fer-
nando do Bacellar Fontenelle, a partir de 7
de abril ultimo, data em que assumiu o exer-
cido do dito cargo ;

Os voncimenios a que tiver direito o pro-
motor.publico da comarca do Carmo, no re-
ferido estado, bacharel Thomaz de Carvalho
Soares Brandão, a partir de 27 de julho
ultimo.

No Vassouro Nacional
Os vencimentos do bacharel João Joaquim

Ramos o Silva, juiz do direito removido da
comarca de Xiririca, para a do Espito Santo do
Pinhal, ambas no estado do S. Paulo

A ajuda de custo de 500$ mareada em aviso
do 30 do mez passado ao juiz do direito Cae-
tano Augusto da Gama Cerqueira, removido
da comarca do Rio Verde para a de Lambary,
no estado do Minas Geraes

A quantia de 2:215$748, importancia do for-
necimento de algodão o mantas para uso dos
detentos da Casa do Detenção desta ca-
pital;

De 5925017, do medicamentos e drogas for-
necidos ao regimento policial desta capital,
cm abril proximo passado.

As dospazas feitas:

Durante os 1110Z03 de maio a julho ultimo,
com o gaz consumido na repartição , do poli-
cia do estado do Rio do Janeiro, na de 2235934.

—Recornmendou-se ao eommandanto geral
do regimento policial do Capital Federal que
mande dar baixa do serviço aos soldados do
mesmo regimento Martin Polach e José Del-
fino do Amaral, apresentando elies substitutos
idoneos, e indemnizaddo a Fazenda Nacional
do que estiverem a dever.

— Transrnittiram-Se :
Ao Ministerio das Relações Exteriores, para

ter o conveniente destino, a carta roga toda
expedida pelo juiz do orphãoa, da capital do
Para ás justiças de Portugal, a requerimento
da Raymundo da Ponte e Souza para citação
de Adelino Leite.

Ao elido de policia da Capital Federal, para
informar, a reclamação apresentada a favor
de Eduardo H. Granert, que se acha preso
na Casa de Detenção..

Ao commandante do regimento palicial
desta capital:

Para que seja cumprido o acórdão do Con-
selho Militar de Justiça, o processo instau-
rado contra o soldado do mesmo regimento
Felismino José Alves,

Para tomar na eonsideraçã,o que merecer, o
requerimento em que Ara;emiro Pereira de
Araujo Cortez, alferes reformado do antigo
corpo militar de policia, pede que sejam tran-
cadas as notas que a seu respeito existem no
livro mestre.

— Declarou-se ao Ministerio dos Negocias
do Interior, em resposta ao aviso n. 3.480 do
13 do mez findo, que só se póde despender com
o funeral do cada um official do regimento
policial desta Capital, quando fallecor no
Hospicio Nacional, a quantia do 100$, que é a
mamada no art. 223 do regulamento n. 10222
de 5 de abril de 1889.

— Communicou-se ao Ministerio dos Nego-
cios da Fazenda:
• Para os fins convenientes, que o correio
desta secretaria de Estado, Francisco de
Paula Ribeiro, aposentado por decreto do 6
do corrente, conta 37 manos, 8 mezes e 2 dias
fie effectivo serviço publico e Mais de tia:s . no
logar em que foi aposentado;
, Para o mesmo fim, haver o adjunto dos
promotores publicos, bacharel José Condido
de Albuquerque Mello Mattos, assumido no
dia 26 do mez lindo o exercicio do cargo de
promotor publico por ter o respectivo pro-
prietario entrado no gozo de , uma licença.

WEL 13

Solicitou-se do Ministerio da Fazenda a ex-
pedição de ordem:

Para que seja habilitada a Thesouraria do
estado de Minas Gemes com a quantia de
100$ para pagamento da ajuda do cesto ar-
bitrada ao bacharel • Antonio Augusto do
Araujo, juiz municipal do termo do Pomba, no
mesmo estado.—Dou-se conhecimento ao re-
spectivo governador.

Para que seja indemnizado a administrador
da Casa de Detenção desta capital da quantia
de 299$980, importancia das despezas de
prompto pagamento feitas durante o mez do
agosto ultimo.

Para que sejam pagas no Thesouro Na-
cional:

A ajuda de custo do 800$ arbitrada ao juiz
de direito Joaquim Lopes do Alcantara Bi-
lhar, removido da comarca de Baturité, no
estado do Ceará, para a de Aracajn, no do
Sergipe.

As despezas feitas
Durante o mez de agosto ultimo:

—Transmittiram-se
Ao Conselho Supremo Militar de Justiça.,

para ser julgado em superior e ultima instan-
cia, o processo instaurado contra os soldados
do regimento policial da capital federal,
Manoel Fernandts Bezerra e José Marcellino
Borges.

Ao general' commandante . superior da
guarda nacional da Capital Federal, para in-
formar, o requerimento em que o cidadão
Enéas Augusto Nobreda do Pontos, capitão
do_ 7 0 batalhão do infantaria da guarda na-
cional desta capital, pede ser reformado.

Ao chefe do policia da capital, para infor-
mal', providenciando desde logo como no
caso couber, o requerimento em que o alfama
bonorario do exercito João Rodrigues Duro,
representa contra a sua não inclusão o de
outros officiaes no recente alistamento elei-
toral..

Ao governador do estado do Espirito Santo,
.para providenciar como no caso couber, a no-
presentação de Jacintho Placido de Lima
sobre o facto de não ter o promotor publico
da comarca do Cachoeiro do Itapemerim,dado
andamento a uma denuncia contra João Fer-
reira do Aguiar Sá Filho, por crime do lio-
micidio.

Ao governador do estado do Goyaz, para
informar, providenciando desde logo como no
caso couber, a representação mire foi dirigida
ao Ministerio do Interior pelo Dr. Pedro Vil-
laça relativamente ao procedimento da di-
versos religiosos naquelle estado.

— Declarou-se
Ao governador do estado do Pará, em res-

posta ao officio n. 8072 do 18 do mez findo,
que, correndo por conta dos estados as eles-
pezas com transportes dentro de seus limites,
não pode ser concedido o credito de 11$775,
que pediu o mesmo governador para paga-
mento de uma passagem o rações 'dadas pela
companhia do Amazonas a um preso o a uma
praça, da capital do referido estado até a
cidade de Santarem.

Ao governador do estado do Rio Grande do
Sul, em resposta ao officio n. 3143 de 12 de
maio findo, quo não tendo e decreto do 14 de
março ultimo effeito retroactivo deixa de ser
arbitrada a ajuda da custo requerida pelo
bacharel Pedro Wanderley Jacques, nomeado
juiz de direito da comarca de S. João do
Santa Cruz em 14 do janeiro, visto ter en-
trado em exercielo a 4 de fevereiro, data an-
terior daquello decreto. •

— Autorizou-se o governador do estado do
Ceará, a fazer remover o sentenciado José dos
Santos da cadeia da capital do mesmo es-
tado para o presidio de Fernando do Noronha.
— Deu-Co conhecimento ao governador do
estado de Pernambuco, para proa:Mondar
afim de que seja recebido naquelle presidio o
referido sentenciado.

— Recommendou-se ao coronel comman-
dante geral do regimento policial desta ca-
pital, que mande dar baixa do serviço, por
incapacidade physica, ao soldado do mesmo
regimento Francisco Januario Rodrigues.

Dia 10

Solicitou-se do Ministerio da Fazenda a ex-%
pedição de ordem

Para que sejam habilitadas as theárnedaridd
dos estados

De Sergipe cem a quantia do	 ddsna-
da à coma de moveis para •

tt secretaria da
policia, do mesmo estado.	 Deddd conhm_

111013'LO ao respectivo go: „orwor
"a	 pssà,	 a,
Do Pararicom e. de 35"0	 paisareento

Ministerio da Justiça

Expediente do dia 13 de setembro de 1890

Solicitou-se do Ministerio da Fazenda que
,seja habilitada a thesouraria do danada, do
estado de S. Paulo com a quantia de 130t,
para pagamento da ajuda do custo arbitrada

, ao bacharel Carlos Augusto Pereira Guiam-
Mos, nomeado juiz de diroito d t camerea de
Jundiaby, no mesmo estado.

Durante o 'noz do agosto lindo:
Com a's férias dos vencimentos dos galés e

dos presos da divisão criminal recolhidos á
Casa do Correcção desta capital, na impor-'
tancia dc 7885704;

Com os vencimentos das praças reforma-
das do regimento policial desla capital, na
de 16l$200;

Com a conducção do cadaverea, enfermos e
alienados encontrados nas vias publicas, na
de 7505000.

Duranto o !noz de„julho ultima, com o ma-
terial da repartição 'da policia desta capital,
na de 1:192VO4;

Corn o material da Junta Cornmercial desta
capital, na importancia do 323$180;

Com os vencimentos dos empregados da
Casa dobDetenção desta capital, 	 do

Durante° mez de julho proximo findo, com da ajuda de Custo arbPtrada ao bacharel Olavoo material ao Asylo de Mendicidade desta Graciliano de MV' - `capital, na, -de 3:392,$720.	 dis, nomeado juiz municipal
e de orphãos do ',ermo de Castro.— Comm uni-

-Ce:amtinicou-se ao Ministerio da Fazenda eou-se ao gov-ernador do mesmo estado.
pares os fins convenientes, que pdr &creta 	 Do Po PP:ambuco com a do 1:000,$, arbitrada
do 5 do corrente, resolvou o Governo Provi- como &dada de custo do bacharel José Maria
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— Ao Ministerio da Fazenda:
Solicitando providencia no sentido do serem

tr insferidas para a Pagadoria da Marinha as
iniportancias descontadas, como caução ao co-
nresario Miguel Forint-alto Mello, pelas The-
soa carias do Para, Piauhy e Rio Graule
do Sul.

llemettendo para pagamento as contas na,
itnportancia de 243a810 pertencentes á Dona
Joanna, Paula Porto- Machado e relativas ao
anuo !Maneiro já encerrado.

—A' Contadoria, autorisando a pagar ao•
cx-patrão-mór do Arsenal desta capital,.
capitão do fragata reformado Luiz José
dos Santos a gratificação a que tem direita
polo tempo que esteve fazendo entrega do
material e mais objeetos a seu cargo, ao seu
successor.— Communicou-se co Arsenal da
eu pitai.

Ministerio da Guerra

ixiiediiinto do din. 21 de seteiiihro d., 1301

Ar, conselho Supremo Militar, declarando.
mia foi indeferido o requerimento em que o
'mijar reformado do exercito Antonio Firmo
de Souza podia ser agraciado com o habita
militar de Aviz e inspecionado do soado para
reverter á l a classe do mesmo exercito.

—Ao Sr. Ministro do Interior, c:amain-
a-indo que o Sr. generalissimo chefe do Go-
verna Provisorio resolveu condecorar com o
habito da ordem militar de Aviz os capellães
caio taas do corpo ecclesiastico do exercito
vidras Leonardo João Grego, Alexande José'
de Moaezes, Antonio Alves Teixeira e .losé
Pinháro Lobo, o rogando se sirva providen-
ciar pura que sejam promulgados os compe-
tentes daeretos.

—Ao ajudanto general, re4ituin10 os pa-
peis relativas ao l a tenente Luiz Maria do
Boauropaire Pinto Peixoto, o qual pede a
noniaaoao do um conselho de inquirição e:a
que possa provar que esteve presunto na
pana da Acclamação no dia 15 de novembro
do nano proximo passado, aflui de que, de
accorda com a informação que prestou, seja
ata mando o peticionario.

— Aos governadores dos estadas do Ceara.
e do :Ui) Grande do Sul, ao director da Es-
cala Superior do Guerra o ao commandanta
da caeola militar da capital, declarando que
as aulas das escolas militares devem ser ert-
cermaas no dia 14 do novembro proximo
fu t

- .'() director da Escola Superior da
Guerra, declarando que, tendo acceitado, por
seus fen . lamentos, a suspeição dada pelo
major Dr. Roberto Trompowshy Leitão de
Almeida para não fazer parte da commissão
que t .:ia de examinar a obra do Dr. José Eu-
'alio da Silva Oliveira, intitulada—Materiaes
para e estado de mecanica qeraJ, deva a can-
gregeoão da mesma escola indicar outro lente
para ,abstituir aquelle na referida com-
missa o.

—Ao director geral do obras militares, de-
clarando que deve providenciar para que,
depois do feitos os nocessarios exames, se
prece lana com urgencia, aos concertos de
que amace o forte denominado aMarechal
Floramo Peixoto, conforme requisitou o
comm2ndanta da fortaleza de Santa Cruz.

— A' 1ntendencia, da Guerra, mandando-
fornamr á Escola de Aprendizes Artilheiros,
ao arsenal de guerra desta capital e forta-
leza de Santa Cruz os artigos constantes das
notas que se enviam.

— Ao commandante do Collegio
mandando alli admittir, coinoalumno interno
gratuito, o menor Joaquim Celecino Maciel da,
Silva, filho do capitão José Carneiro Maciel
da Silva.

—A' Repartição de Ajudante General
Approvando :
A deliberação que tomou o governador do

estado do Matto Grosso fazendo seguir para o
do Rio Grande do Sul o cavalar) tenente da
corpo ecelesiastico do exercito padre Franaisoo
Maria Pancas°, por estar soffrando de teia-

-	 	

le Araujo, nomeado juiz do direito aa co-
marca de Paulo. Afranso, no est ala tias ala_
góas. — Deu-se conheaimen to aa rovernador
daquelle estado.

Para crie se paguem, na Thesouro Na-
cional:

A Mula de custo do 1:S(, arbitrada ao
juiz de direito Manoal de Azevedo Monteiro,
nomeado desembargador da Relação de
S. Luiz.

O ordenado de juiz de direito que, na fôrma
da lei compete ao referido desembargador
nomeado para a Relação do S. Luiz, durante
o prazo de quatro nc'es a contar do 10 do
corrente, que lhe roi marcado para entrarem
exereicio naquella relação.

As despezas feitas durante o mez de agosto
ultimo;

Com os vencimentos dos empregados do
Asylo da Mendicidade, desta capital, na im-
portancia do 395480.

Cornos vencimentos da tripolação da lancha
empregada no serviço das visitas de policia o
saude do porto desta capital, na de 350:3000.

— Tranemittiram-se:
Ao Conselho Supremo Militar de JusCça,

para ser julgado em superior e ultima instan-
cia, o processo instaurado contra o soldada
do regimento policial da Capital Federal,
Henrique Blies Gonçalves ;

Ao governador do estado do Rio de Janeiro,
para a devida execução, cópia do decreto pelo
qual foi perdoada a animado, Cyrillo, Gal-
dino e Miguel a pena de galéi perpetuas,
imposta. pelo jurar do termo de Macithé ,•

Ao governador do estado de S. Paulo,
para o Mesmo fim, cópia do daoreto pelo qual
foi perimida, a José de Almeida Leite a pena
do tras ramos de prisão, fican lo, porém,
subsistente a pena pecuniaria de dotar a otren-

•
— Recammendou-se no commandante geral

do regimento policial desta capital, que mande
dar baixa do serviço aos soldados do Mesmo
regimento Franc ieco Machado, Arthur Ber-
nardo Ribeiro, Antonio Mendes Ribeiro o
Agostinho A volino de Souza, os tres primeiros
por incapacidade physica, e o ultimo apre-
sentando substituto ((Immo e indemnizando a
Fazenda Nacional do que estiver a dever.

DIA 17
Solicitou-se do Ministerio da Fazenda que

• seja habilitado a Thesouraria, do Estado de
Minas Gemes com a quantia de 7000no
para pagamento da ajuda da custo arbitrada
ao bacharol José Alves Villela, nomeado juiz
de direito da comarca da Bagagem.

Auctorisou•se o coronel commandante ge-
ral do Regimento Policial da Capital Federal

effectuar a transferencia para a Companhia
lnvencivel, do contracto de fornecimento dirá
rante o actual exercicio de botinas de bezerro
que o mesmo regimento celebrou com C. F.
Cathiart & Alaphilippe, assignando os, repre-
sentantes legitimes da referida companhia,
termo em que declarem aceeitar as clausulas
do magano contracto.

— Declarou-se ao governador do estado
de Pernambuco, em resposta ao °Meio de
28 de maio ultimo, que, não sendo despeza
federal a impressão de listas de criminosos
p3rtencentes ao mesmo estado, o nem ha-
vendo verba no orçamento vigente para se-
melhante despeza„ deixa de ser concedido o
credito solicitado para aquelle fim.

— Pela directoria geral:
Remetteu-se ao coronel commandante ge-

ral do'regimento policial desta capital, para
informar, o requerimento em que o cidadão
Antonio Joaquim de Sant'Anna Barros, ma-
jor reformado do antigo corpo policial, pede
as honras do pasto de major do mesmo me-
Pimento.

DIA 18

olicitou-se do Ministerio da Fazenda a. ex-
,.1e4i4o de ordem:

Para que seja habilitada a Thesonraria de
?tiz eada do estado de Pernambuco com a. q nan-
a de 600$ para pagamento da ajuda de custo
irbitrada ao juiz de direito José Novaes de

Souza Carvalho, removido da comarca do
Ingeano estado do. Parahybapara a de Limoei-
ro, no de Pernambuco.—Deu-se conhecimento
ao governador deste estado.

Para que seja paga no Thesouro Nacional a
despeza feita durante o mez fiado com os alu-
gueis dos . prediesoccupados.pelas es! ações e
postos policiaes, na importancia de3:559$085.

— Transmittiu-se ao Ministerio das Rela-
ções Exteriores, afim de ter o conveniente
destino, a carta rogatoria expedida pais juiz
de orphãos(o termo do Rio Bonito, no estado
do Rio de Janeiro, ás justiças de Portugal, a.
requerimento do D. Francisca Paula do Nas-
cimento, para avaliação do bens pertencentes
ao finado Sabaetião Pereira de Vasconcollos.

— Autorizou-se
Ao Dr. chefe de Policia da Capital Fede-

ral, á vista de sua informação,a fazer entrega
a Leitão & Baptista, das cinco apoia; as da
divida publica, do valor de 1:000$ ceda unia,
que depositaram na thesouaarbe daquella re-
partição, como garantia do negocio da em-
prestirno soare penhores, que tiveram nesta
capital, cuja liquidação esta terminada.

Ao coronel-eommandante geral do R eg i-
mento  Policial dasta capital a mandar calhe-
car duas garabiarras nos edifieios onde aquar-
talam o 2'' o 30 batalhõss de Infantaria do
mesmo regima nla, não excedendo a despeza
á quantia do 524$600.

— Recommendou-se ao coronel-comuna-
dante do Regimento Policial, que mando
transcrever co livro-mestre do mesmo regi-
mento o tempo de serviço prestado no (ata-
dia do exerelm, e tinham como empregado
do externato do antigo Collegia Padro 11,
hoje Instituto Nacional, pelo cidadão Dvm-
pno Joaquim da Silva Guimarães, actual
capitão da 3a companhia do 20 batalhão da-
qual Ia regimento.

Ministorio da Marinha
ENpedieu!e do dia 23 de Setembro de laa

Ao Quartel General, autorisando a nr lidar
desligar da escola de aprendizes marinheiro
do estado da Bailia o menor Eugenio I';res
da Carvalho e Avagão, conformo reqta-rau
sua mãe Umbelina Ca/ilida Soledade
que deverá proviamente indemnizar as de-
spezas com ela) feitas pelo Estado.— Com-
municou-se á Contadoria.

— A' Contaloria, declarando, para os uns
convenient , s, que foi deferido o requerimento
em que o 1 0 te lauto Agostinho José da Silva,
secretario do cominando da flotilha de alatto
Grosso, pede aatorisação para consignar men-
salmente a seu procurador. na capitai da
Bahia, a conta" de 1 do corrente, a quantia
de 80$, liquida de imposto, deduzida do re-
spectivo soldo. 	 -

—A' directoria da Escola Naval, cominai-
cando haver se concedido ao aspirante de
2' classe Joaquim Auatocles da Silva Ferreira
ires mezes do licença para tratar de sua
sande .—Communicou-se a Contadoria.

—Ao inspector do Arsenal de Marinha do
Rio de Janeiro, para que autorise a directoria
de construcções navaes do mesmo arsenal a
organizar as !amassarias especificações para
construcção de uma lanchaea vapor destinada
ao serviço das visitas sanitarias do porto de
Santos, conforme requisitou o Ministerio do
Interior.

.n11.0111

Ministerio dos Negados da Marinblia.—Cir-
cular—N. 2204—Rio de Janeiro, 26 de se-
tembro do 189a.—Aos capitães do portos da
Republica dos Estados Unidos do Erazil.

De conformidade com a requisição do Mi-
nisterio sia agricultura, Coramercio e Obras
Publicas, feita em aviso u. 25, de 23 do cor-
rente, recommendo-vos que, salvo casos ur-
gentes e imperiosos, nenhuma despeza efro-
atueis com balismnentes,sem estardes devida-
Men te autori sada - -Eduardo Wandenkolh
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o trimestre rospectivo, mas que, não obstan-
te, por excepçao equitativa devia ser abona-
da aquella g,rati tinção ao ex-amanuense
Aurelio Manoel Fernandes hoje praticante
desta secretaria de Estado, equivalente ao
trimestre completo do abril a junho, visto
não ter dado falta alguma durante esse
periodo.

Dia 12
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beri; devendo expedir-se ordem para que o
mesmo capollão seja inspeccionado de saude.

Os contractos colobrados pela Thesouraria
do Amazonas com as ex-praças do exercito
Jos:5 Pedro de Almeida o Francisco Corrêa da
Costa para servirem no hospital militar do
mesmo estado, este como enfermeiro e agiu:file
como enfermeiro-mor.

Concedendo as seguintes licenças:
Ao alferes do 5° roadmento do cavallaria

Jose Silveira Villa Lobos Junior para no anuo
proximo vindouro matricular-se na Escola Su-
perior do Guerra, sondo satisfeitas as exigen-
das regulamentares — Cominunicou-se ao di-
rector da dita escola;

Um mez do licença, sem vencimentos, ao
particular 2° sargento do 1 0 regimento de eu-
voltaria Alvaro da Costa Dias para tratar do
negocios de seu interesse no estado do Rio
alo Janeiro.

Mandando servir no 28 0 batalhão de infan-
taria o alferes aluam° Leonel Gonçalves de
Oliveira.

Ministerio da . Agricultura

DIRECTORIA DAS OBRAS PUBLICAS

Expediente do dia 10 de setembro de 1S30

A' Intendendo, Manicipal, remettendo, afim
do serem tomadas na devida . consideração, os
dous requerimentos em que os cidadãos
Francisco Aurelio do Figueiredo o Manoel
Ernesto do Campos Porto pedem concessão
para abrir uma rua entro as de Sete do . Se-
lembro e de S. Francisco de Assis.

nio 51
Ao Ministerio do Interior, remottendo có-

pias dos documentos elaborados pela hispeca
cão Geral das Obras Publicas, relativamente
as obras necessarias para o saneamonto da
Quinta da Boa, Vista.

Declarou-se ao director engenheiro chefe da
Estrada do Ferro de Paulo A fronso, ficar ap-
provado o seu acto, mandando construir um
ligeiro abrigo para wagons na estação do
Jatobá som accreschno do despeza.

— Declarou-se ao director da Estrada de
Ferro de Paulo Alfonso, uni solução á ma-
-teria do sou mimo do 23 de junho proximo
passado que foi approvado o seu acto man-
dando demolir o proprio nscional que existia
em má() estado do consorvação no kilometro
53 a 800 metros do eixo da linha.

— Autorizou-se o director engenheiro chefe
do prolongamento da Estrada de Ferro da
Bahia, attondida ajusta preterição dos respe-
ctivos empregados, no seu titio de serem me-
lhorados os seus vencimentos, e, de accordo
com a informação prestada pela mesma di-
rectoria em officio de 16 do agosto findo, a
organizar o submetter á consideração deste
ministerio um projecto de regulamento re-
formando o actual, devendo, porém, ser cal-
cadas as disposiçaios do dito projecto pelas do
regulamento actual da Estrada de Ferro
Central do Brazil.

— Dou-se conhecimento - á directoria da
Estrada do Ferro Central do Brazil, do de-
creto n. 707, do 3 de agosto findo, publicado
no Mario Official de 7 do corrente mez, au-
torizando este ministerio a mondar entregar
à Asiociaçã.o Geral do Auxilios Mutuos da
Estrada do Ferro Central a importanda daS
multas cobradas ao pessoal da mesma es-
trada, emquanto não for instituida a caixa
do soccorros a que se refero o § 6' art. 7 0 da
lei n. 3397, de 26 de novembro ' de 1888, o
recommendou-so a execução tio referido de-
creto com as cautelas que foram precisas em
relação à entrega das respoctivas quantias.

—Declarou-so ao director da Estrada do
Ferro Central do Brazil, ser procedente a
duvida que formulou sobro o cumprimento
do aviso do 29 de junho proximo passado por
implicar com a doutrina do de 27 de março
deste anuo, relativamente à hypotheso do
abono da gratiricação de que trata o n. 1
das observaçõos gomos annexas ao regula-
mento eni vigor ao empregado que deixar o
exercido na dita eetaadt antes de completar

Ministerio dos Neg,ocios da Agricultura,
Commerciá o Obras Publicas — Directoria
das 'Obras Publicas — 1 2 secção — N. 140 —
Rio do Janeiro, 12 de setembro do 1890.
. Em solução á consulta que fizestes por offi-
cio n. 379 -.de 20 do moa de agosto findo,
relativamente ao podido do official da 2° di-
visão Manoel José de Souza, Vieira, para que
se mencione por apoetilla na portaria de sua
nomeação, que o angrnento de 20 0/. sobre os
respectivos vencinientos fique, considerado
nas mesmas condições estabelecidos nos §§ 50
e 10, art. 128 do regulamento que baixou
corri o decreto n. 368 A de 1 de maio do anuo
corrente, declaro, para vossa intelligencia,
que, não se tratando de principio regulado
por lei geral, não pede ser attendida aquella
pretençao.

Sonde e fraternidade—Francisco Glieerio-
A' directoria da Estrada do Ferro Central do
Brazil.

— Reeommendou-se aos chefes dos diffe-
rentes serviços que correm pela directoria
das obras publicas da respectiva- secretaria
de Estado a mais rigorosa observancia do
disposto no § 20 do art. 79 do regulamonto
dos telographos,approvad o pelo decreto n. 372
A de 2 de maio do armo corrente, referente
aos Casos em que se deverá considerar como
do serviço publico os telegrammas que hou-
verem de ser expedidos pelos referidos
chefes.

—Communicou-se á directoria da Estrada
do Ferro Central do Brazil, à vista do sua
informação; em officio de 28 de agosto findo,
que nesta data foi autorizado o engenheiro
chefe do prolongamento da dita estrada a
entender-se com a directoria da mesma sobre
o melhor meio de tomar conta do serviço da
linha telegraphica, na parto situada fora do
trafego, bem como da discriminação de renda
proveniente da taxa das telogrammas que
pertencer á rapartiçã,o, da qual depender a
estação de .airocedencia.—Neste sentido ex-
pediu-se aviso ao engenheiro chefe do pro-
longamento da Estrada de Ferro Central do
Brazil

—Declarou-se ao governador do estado de
Minas Gentes, afim de o fizer constar á In-
tendencia Municipal da cidade do Barbacona,
ter sido autorizada a directoria da Estrada
de Ferro Central do Brazil, a conceder trans-
porte gratuito para o material com destino
as obras de abastecimento do agua Movo',
na mesma cidade.—Neste sentido expediu-se
aviso á direatoria da Estrada de Ferro Central
do Brazil.

Ao Ministerio da Marinha, devolvendo os
papeis que acompanharam o seu aviso
n. 2003 do 29 do mez proximo passado, e
solicitando que esclareça este ministerio com
o sou parecer acerca, das medidas propostas
no officio, junto aos mesmos papeis, do com-
mandante da canhoneira Brccconnot, rOlativa-
mente á conservação do balisamento do porto
do Caravellas, no estado da Bahia.

— Ao governador de Santa Catharina, de-
clarando não poder satisfazer o pedido con-
stante do sou officio n. Si de 11 de julho ul-
timo, visto não ter corrido por este ministe-
rio a eommissão confiada aos engenheiros
Vasconcellos e Jacques °irrigue.

Dia 13
Ao Ministerio do Interior, pedindo que se

digno communicav a este o que °acorrer so-
bro a proposta do Dr. Augusto Las Casas
dos Santos para o Saneamento da lagsSa de
Rodrigo de Freitas, visto haver o mesmo mi-
nisterio declarado quo o assumpto não lhe
compete, conforme allega o poticionatio, e
não constar officialmente tal declaração.

—Ao Ministerio da Marinha, solicitando
providencias paraque seja fornecido ao capi-
tão do porto da Parahyba o material preciso
ao inlisamento da barra o porto daquelle
estado.

—Ao mesmo pedindo mio, por conta deste
ministerio, mande fornecer ao capitão do
porto do Coarà o material necessario ao ba-
lizamento de porto de C:amaciai, naquelle
estado.

Solicitou-sea do Ministerio da Instrucaão
Publica, Correios e Telegraphos, para satis-
fazer a uma requisição (lo engenheiro chefe
da commissão de melhoramentos do porto do
Maranhão, a remessa a- esto ministerio da,
collecção completa do ,Annuario do Observas
torio Astronomico da Capital Federal.

Declarou-se a Intendenola Municio ml desta
capital, ern resposta ao seu officio do 20 de
agosto findo que, segundo informa a Inspe-
ctora Geraldo [iluminação, o trecho da rua
Voluntorios da Palra, entre a travessa do
Mosquèra da rua da Real Grandeza. é servido
por combustores,`tornando-S3 desnocessoria a
collocação de mais um, desde que sojam alte-
radas as distancias que eitos aelualmente
guardam entra si ; e que nesta data autori-
zou-se a indicada inspectoria a proceder do
conformidade com o que indisou, no sentido
de ser,regularizada a collecação dos mencio-
nados combustores .—Neste sentido ex pediu-
se aviso a Inspectoria Geral de Illommação
desta capital.

— Declarou-se ao Dr. engenheiro chefe da
Estrada de Ferro Sul de Psrnambaco em so-
lução á materia de seu officio de 20 de agosto
findo, concernente à creação provisoria de um
agente geral encarregado de fiscalisar as es-
tações o dirigir o serviço do movimento, que,
achando-se ia approvado o regulamento qua
dá nova organização á referida, estrada, cum-
pre aguardar a respectiva publicação para
então tratar-se do preenchimento dos togares
effectivamenio meados.

Dia 1;
Solicitou-se do Ministerio dos Nogocios

Guerra a expedição do ordens, afim do sereia
autorizadas as obras de que carece o ramal do
esgoto do quartel do 9') regimento do coval-
lana, na Quinta da Boa Vista, de canfor-
midado com as indicações feitas pelo respe-
ctivo fiscal do governo junto à companhia Rio
de Janeiro Citey Improventents.

Declarou-se á directoria da Estrada da
Ferro Central cio Brazil que este miffisterio,
julgando procedentes as razões allegadas
pelo ciciada° Symphronio de Souza Campos,'
na reclamação que foz sobre o engano havido
por "parto do remettente, no despacho para a
estação do Santo Antonio do Rio Acima, das
grades do ferro destinadas á cadôa, do sa-
bará, resolveu autorizar a entroza, das ditas
grades ao indicado rocloanante,dispoosanclo-o
sio pagamento da. respectiva armazenagom.

— Autorizou-se
A directoria da. Estrada do Ferro Central
Brazil, nos termos do aviso de 17 do abril

proximo passado, a abonar, sem interrupção,
os respectivos vencimentos, ao 3' , eecriptura-
rio Condido Ribeiro Gomes, durante talo o
tempo em que estiver ausente da repartiçã,o,
em consequencia do serviço publico obrigado-
rio no estado do Rio do Janeiro.

A' inspectoria geral do illuminação desta
capital, à vista do que expõe em seu officio
do 20 de agosto findo, a marcar um prazo
razoavel aSociedade Anonyma tio Gaz do Rio
de Janeiro, para, que alta, dentro do mesmo
prazo, dê começo a substituição dis co'u nnas,
lampeões, globos o candelabros da illumina-
ção publica desta cidade, DOS termos da clau-
sula 14a do contracto, a.pprovado pelo de3reto
n. 3278 do 26 de junho do 1886.

it
Ao engenheiro encarregado das obras do

canal do 'guapo declarando que a diaria
de 2t503,arbitratla ao cidadão Carlos Manoel
de Castro Menezes. auxiliar da mesma com-
missão, exclue qualquer outra despena au-
torizada pelas mstruccões de 16 do janeiro
do anno proximo ',assado.
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Repartição livrai do governo junto A Ceitnpa.
atito CRT iniproveutents

BOLETIM DO SERVIÇO DIARlo
Dia 10 de setembro de 1890

Foram visitadas as casas de machinas e fez-
se a desinfecção das matarias com os ingre-
dientes o na dosagem conveniente.

Os flushing-tanks funccionaram regular-
mente.

l o districto —Predios esgotados 8.117 3/4;
cortiços 70, com 2.389 quartos.

Reclamações em prodios trovo, sendo qua-
tro por obstrucções devidas a terra (3) e a
lixo (1) nos. ramaes de 6" e de 9", tres por
vasamento dos receptsculos o duas que ficam
em andamento.—Foram attendidas no mesmo
dia.

Concluiu-se o serviço de urna reclamação
anterior, por obstrucção devida a sebo no ra-
mal de 6".

Lbnparam-so os deposites das ruas do Ou-
vidor, Fresca e Mercado e os largos do Paço,
Moura e Batalha.

Continuam as obras do ramal da rua do
Visconde de Inhaúma.

20 districto — Predios esgotados 8.754; cor-
tiços 129, com 3.691 quartos.

Reclamações em predios quatro, por ob-
strucções devidas a terra (2) e a matarias (2)
nos numes do 4", 6" e de 9".—Foram atten-
didas no mesmo dia.

Limparanase Os depositos da rua do Estado
de Sc e a galeria da rua da Harmonia.

3° distrieto — Predios esgotados 4.357; cor-
tiços 80, com 2.375 quartos.

Reclamações em ['sadios tres, por obstruo-
ções devidas a terra (2) e a sebo (1) nos ramos
de 6".— Foram attendidas no mesmo dia.

Limpou-se a galeria da rua do Cattete on-
tre . as do Pinheiro o Almirante Tamandarè e
os deposites desta e da do Dons do Dezembro.

Continuam as obras da galeria da rua do
Catteto.

4° districto — Precitos esgotados 7.215; cor-
tiços 37, com 660 quartos.

Reclamações em predios duas, sendo uma
por obstrucção devida a papeis no ramal
de 6" e uma por abatimento de um salto.—
Foram attendidas no mesmo dia.

Limparam-se cs depositos da rua do Barão
de Mesquita.

5° districto	 Predios esgotados 2.915; cor-
tiços 11, com 232 quartos.

Reclamaçã.o em ;)radio uma, por desarranjo
em bacia do patente.—Foi attendida no mesmo
dia.

Repartisão fiscal do governo junto á com-
panhia C:ty Improventents, 11 de setembro de
1890.—Polo engenheiro fiscal, Luis F. Mon-
teiro de Barros, ajudante.

Dia 11
Foram visitadas a3 casas de machiam e

fez-se a desinfecção das matarias com os in-
gredientes o na dosagem conveniente.

Os flushing-tanks famccionaram regular-
mente.

I° districto — Pedias esgotados 8.117 3/4 ;
cortiços 70, com 2.389 quartos.

Reclamações em prediosaiove, sendo cinco
por obstrucções devidas a terra (a) nos ramaes
de G", a matarias no do receptaculo (1) e a
sebo (1) na pia da casinha, uma por ex ha lações
devidas a juntas abertas no ramal de 4", urna
por vasamento em receptaculo quebrado, uma
para collocar-se uma chapa de chumbo em
aia mictorio na Secretaria da :agricultura o
ama por desarranjo em bacia de patente.—
Foram attendidas no mesmo dia.

Concluiu-se uma reclamação anterior por
abstracção devida a terra no ramal de 6".

Limpou-se a galeria da rua do Mercado.
Continuam as obras cio ramal da rua do

Visconde de Inhaúma.
20 dktrieto — P rad ios esgotados 8.751; cor-

Lios 129, com 3.601 quartos.
Reclamações em predica; duas, por obstrua-

'025 devidas a terra (1), a sebo (1) nos ramaea
Ie. 6" e de 0".— Foram attendidas no mesmo
ha.

Limparam-se as galerias da e ruas da Har-
nonia e Gamboa o deu-se ('omeer) á mo.iiti-
eoeãe da galeria da l'Irt	 k:rn freUie a do

3° districto —Predios esgotados 4.369; cor-
tiços 80, com 2.375 quartos.

Reclamação em ascii° mima, por obstrueção
devida a terra no ramal de 6".— Foi alteai-
dista no mesmo dia.

Limpou-se a galeria da rua do Cattete em
frente a das Larang sira a e continuam as obras
da mesma galeria entre a rua Dous de De-
zembro e largo do Machado.

4' distrieto — Predica esgotados 7.215; cor-
tiços 37, cora 060 quartos.

Reclamações em preilios duas, sendo uma
por ob;omeção dev:da. a lixo no ramal do 4"
e uma par vasamento em receptacuto que-
brado.—Foram ai tondidas no mesmo dia.

Lirn para ni-se os deposites das ruas do 13arsão
do Petropolis, Ranhai, Estreita e Santa Ale-
xandrina.

5° districto — Predios esgotados 2.928; cor-
tiços 11, com 232 quartos.

Reciainaçõas em ',vadios quatro, por ob-
struções devidas a terra (6) e a soba (1)
nos ramaes do 0".— Foram attendidas no
mesmo dia.

Repartição fiscal do governo junto b com-
panhia. CU!, Laprr,rements, 12 de setembro de
1800.—Pelo engenheiro fiscal, Luiz F. Mon-
teiro de Barros, ajudante.

Dia 12
Foram visitadas as casas de machinas e fa-

se a desinfecção das meterias com os ingre-
dientes o na do:ageso conveniente.

Os flushing-taà ruaccionarant regular-
mente.

1 0 districto	 Predios esgotados 8.1173/4
cortiços 70, com 2.389 quartos.

Reclamações em predica 13, sendo seis por
obstruções devidas a terra (3), a materias (2)
e a sebo (1) nos ramaes do 4", 6" e de 9", duas
por vaszonentos do receptacuio e canos de 4"
quebrados, uma por abatimento devido a
canos do G" queixados, Uma por desarranjo em
bacia de patente, duas sem causl e unia que
fica em andamento.— Foram attendidas no
mesmo dia.

Concluiu-se o sarviaa de uma reclamação
anterior part terminação de trabalho come-
çado, ficando uma outra em andamento.

Limparam-se a gsfleria da rua do Rosario,
os depositas das ruas do Barão de S. Rdix,
Senador Kimpou e os polias das ruas do 1-103-

Urli2WyftUa, S. Jasè e largo da Ce-
nora.

Ficam em cons-iir.,;ão dons depositoss
ruas do Visconde de Inbanana e Benedictinos
e em continuação as obras do ramal da pri-
meira destas ruas.

2') doutrino — Prodios esgotados 8.786: cor-
tiços 120, com 3.d01 quartos.

celiamações em ina,dio u, tres, sendo duas
por 1-.1i:drue.::ãa5 devidas a terra nos ramae:
de 6" e uma por os haluções devidas a syphão
qnebrolo do receplaenlo.— Foram attendidas
no mesmo dia.

Limparam-so a galeria da rua da Gamboa o
os deposito das ruas de D. Julia, S. Maninho.
I). Feliciano e Pr:sidente Barroso, o eonti-
miam as obras da galeria da rua de Santo
Guisa).

3° districto — Pacatas esgotados 4.369; cor-
tiços 86, c o na 2.375 quartos.

Reclamações em predica tres,sendo duas per
obstrueçúes devidas o torra nos ramaes de O -
e uma por vasamonto pelas juntas do ramal
do G". — Foram et tendidas no mesmo dia.

Continuam a limpeza da, galeria da rua (.1.)
Cattete e a construceão do trecho entre a
rua Bell:a da Prinl:eze, e largo do Manado.

4° distrieto — Pratica esgotados 7 .215 ; cor-
tiços 37, com Gee quartos.

1tc?aIlla030 OM pr(!j il.); duas, serrlo umt
por olstruceão tievi , lia a patines no ramal cl.)
6" e atina par desaerinjo emi bacia de p iteute.
—Foram attendi:isi.ie mesmo dia.

Limpae,mi-se OS depoSitos das	 Mal-
Vine 1: eis, Costa e largo do Rio Compridú.

5° distrieto— Pio lios esgotados 2
tiços 11, com 232 quartas.

Não liou ve mccl iii riT):?s
Repartição fiscal do governo junto À ceie-

coy 1).)pr.:~ents, 13 de sete:Oiro
1C00.— Pelo engoolrairo

NO TICIARIO
itt..catToittitt. Na,eional de Me-

d ordinaria. em 4 do setem-
bro da 18:: :,-: —Proside,ncia do Sr. Dr. Moura
firazi .

A's 71'2 'rores da tarde, presentes 03 nos-
tiomnico Pt. ,Moura Brami, Souza Lima,
viseo folo Saboia, Carlos Frederico, Pira-
guie, Pies Ferreira o pharmacautico Casar
biogo, liï a ba rta a sessão, tendo o Sr. presi-
denta coraaada paro °empar as cadoiras

l s	 crotarios os Srs. Souza Lima e
Coai' Diago.

Não n.si laia a acta. tia sossão anterior, por

	

não achar	 presente.
O exreili , nto constei de:
Commimienção escripta do Se. 1° secretario,

justificando sem não comparecimento á sessão
por motive de molestia em p.assoa de sua-
familia .

Do oles: i; a academie°, dando conta do ex-
pediente endoreçado á academia á por elle
aberta no ia teevallo da. ultima sessão; constou
do segabi [C:

The	 Koplans hospital Bialetin, n. 6.
CroAir : ‘.-tedico-quirtirgica do Ia llobaaa,

189), ri. ci.
GazeNe !, : e.::'cologyeee, 1890, n. 99.

189 1, n. 722.

	

lorpa/	 Nociedade das seieneias 0,?.edicas
de T.isáo , 1:?00, n. 8.

Isoo, Il . 13,
la dengue et de Ia gri,ye

	

p . : n •	 De. Jides Rouvier. Paris— Bey-
routil (8 .a . rie) 1890-lia-1G, de 48 pp.

de vtddecine et de chirurüie pra-
tires,	 n. 7.

	

Anna' e.:	 »KWecine luittfrinaire, 1801 n, 8.
;,;. ?estral	 Etatistio:!,

de la eiHud il Buenos Aires. 1890, 2' trimes-
tre.

	

Bull et; n 	 l'AmbIaaie de Mc'dieLle, 1890,
ns. 29 o

hlipedermigne. 1890, n. 7.
1800, mis. 30 o :1].

t .)irial, 189), ris. 218 a 231.
Cominnai eo-, mais que em carnmis..ão com

	

o viseen !	 S. Valentim, faz eatrega, no
generaftsHalo chefe do Governo, da niensa-
gani	 referente ao academie°
Darão d.. aveadio

Qua	 ideia:Iara soare a colloceção

r
t to do . L,esmo barão na galeria da acode-031z

	

Que ao	 Gure:el do Amaral, visto ter

	

e	 -

	

(limpei  o	 *..xigenalaA dos estatutos, foi pas-
sado o di do membro titular, que deixa
sol.kre ti 11.,•..a 'pra a. assignatara do Se. pre-
side]] te.

	

Fora ou-	 unais
jiaa nt ia do Dr. Pozzi, agradece:alo sua

admissãa ao, classa das meanros ase:raspou.-
deo	 cai :.ng-Aros.

Outra ' is Srs. Laernmert &Comia. a ?avido-
kendo O 1 tia para sua officina do Impressora

com cuja honra se julgam lison-
geados.

	

Petiçã	 Sr. Dr. Candido Barata, para
quo a	 lhe pmnitta apresntar em
sessão,	 que tão medico-legal i:nportanto,
atina de	 corno deseja, parecer desta cor-
poraças ,:obee. o mesmo objecto.

auto de uma parteira residente
em 8. P.irlo, pedindo esclarecimento sobre as

e. satistazer para poder exercer sua

	

profissão	 Brazit,

	

Carta l,5	 Briasai-s pedindo informaçdes
sobre a opilemia de gripe, afim de remetter

.1e, Medicina do Pariz.

	

Ns. 7.	 da Gazeta Medico T:'litar do
Mexico.

Circulo Medico Argen'ino.
N. 31 it DoleUrn da Academia de Medicina

de Pu;
N. 1',2 !:,e;zi/ 3tedie') ; vario's exemplares do

Befai,e 11 iewal do Oise,.eato, o Astronomico
Tacubayt.

Os inr.eessos e caudas tio agradecimentoS
são 1: :ce!,iflos com a iraio e remetiidos d bi-

Iietireca
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atesar...yen-se que para responder ás inçar-
p ões i ei tad as peito -Sr . Dr. . Brissais fossem
slasignados os Srs. Drs. Lacerda, Franelsco
de CaStre o 3036 M Teixeira.

Sebrees pedido de Sr. Dr. Barata resolveu-
% que, .na proxinza sessão, tivesse rogar a
exposição que prateando o mesmo fazer sobre

consuRa que vaedirigir á academia.
Na primeira parte da ordem do dia', o

'Sr. Dr. :Souza Liam faz a leitura do relata-
ria sobre o impresso—Apontansentos chi micos
de 11r0S611161010gia—pC10 Dr. Virgilio Macha-
do, de Lisboa, que pretende um lagar cie
=abro correspondente. Na farina dós esta-
tutos, liceu a diecussão do relataria adiada
para a.sessão seguinte.

O Sr. Casar Dlogo julga prestar um ser-
viço aos preceitos .da arte do formular, apon-
tando associações menos aóertadas de medi-
eament03, que tem visto em receitas origi-
na.es; por exemplo, 150 grammas de tintura
de iodo unida a 10 grammas de cocaina.
Sobro achar muito pesadas as quantidades
som duvida vara &aplicações - limitadas como

aer a da tintura de iodo, a associação não
A racional, pois sabe-se que a cocaina e seus
derivados não actaam em applicações
palie, e julga que quando sua acção fosse
efficaz no teguunnte externo, applicada si-
multaneamente como o iodo ficaria prejudi-
cada parque o tempo do acção do iodo na
mesma parto é mais curto do que a da co-
caina.

Tem noticia das vantagens da cocaina o do
iodo, forem applicados successivamenta,
guardando-se o espaço do tempo necesserio
ile0,0 da cocaina, isso mastim nas mucosas e
nas cavidades ou trajectos amarmos, nunca
porém sobre a pene não desnudada. Releva
ainda cuidar da associação sobra o ponto do
vista chimieo, pois que os duas substancias
mencionadas não guardam indifferença quan-
do reunidas.

Outro caso é, o da associação da antipyrina
no valerianato de zinco.

Acredita que nessa aasociação escapasse
mamaria do medico a propriedade do vale-

rianato do zinco não ser soluvel, donde re-
sultou um medicamento apenas empyrico.
Já teve °ocasião do tratar de um phenomeno
interessante com relação a antipyrina, e é
muita digno de attenção suas associações a'
outras substancias. O curso vertiginoso que
tom o emprego desses muitos produtos dar
synthese organica, produetos pouco ou nada
estudados quanto a certas propriedados senão
mesmo qUallt0 á opportunidade do emprego,
6.1 não tem dado logar a graves erros, podem
ainda determinai-os, A antipyrina tem suas
incompatibilidades bem sensiveis.

O Srs. Millard o Campbell toem recente-
mente foto observações muito curiosas e pa-
cientes sobro esse ponto, o já toem determi-
nado resultados pela associação do varias sub-
stancias como o acido phenico, tanino, Mo-
ral, sublimado carrosivo, diversas infusões,
soluções de caos de ferro, algumas tintu-
ras, etc.

Si acaso a academia entende que não assiste
razão na critica que faz, pede lhe aconselho
melhor.

Em seguida o Sr. Dr. Moura Brazil, pas-
sando a cadeira da presidencia ao Sr. Dr. Car-
los Frederico, toma a palavra e pronuncia-se
pela seguinte ferma:

O Dr. Moura Brazil diz que, em uma das
sessões passadas, fanando da acção bailar-loa
da eserina sobre a tensão intra-ocular no
glaucoma, principalmente no glaucoma agudo
o sub-agudo, em que a elevação da pressão
hydroatolica torna difficilima a indictomia,
mencionou o incoveniente dessa pratic,m.por-
que dá lagar sempre a adherencias do bordo
laminar com a crystalloide.

No emprego da eserina na extracção da
catarata sem iridictomia, ao lado da sua
acção myotica muito vantajosa, ha tamisem
inconvenientes serios. Um delles é a adite-
renda da pupilla com os restos da capsula, o
que fez o professor Galezowski abandonar a
sua applicação na extracção da catarata sem
indictomia, o um outro, o este muito mais
grave, são os vomitas, que dá legar, logo

ia..:ss a operação.

Emprega sempre a seguinte fórinnla
Sulfato neutro do eserina... 5 centigs.
Agua distilada 	  13 granis.
Duas gottas, duas a tres vezes depois de ter

recolhido a inci herneada.
No principio da sua clinica, quando ainda

não era conhecida a', utilização da cocaina,
empregava mais vezes o collyrio do eserina,
tendo, per isso, °ocasião de observar frequen-
tes vezes, o envenenamento, facilmente com-
batida pela cafeina e alcool.

A cocaina dispensando maior quantidade do
,eollyrio. que quatro a seis gottas, não teve
mais °ocasião da observar os vomitas.

Ha um mez, praticando a extracção da. ca-
tarata, em uma senhora de mais de 80 anilas,
diabetica, e um pouco enfraquecida, pela idade
e pela molestia, aliariam] quatro gottas do
collyrio, tendo o cuidado do retirar immedia-
tamente o excesso' do liquido. Não obstante,
logo que a doente foi collocada na leito, co-
meçou a. ter vomitas, que prolongaram-se
até á noute, apezar do café tomado repetidas
vezes.

A' nauta, sendo feita uma injecção hYpo-
dermica de cafeína, cessaram então os vo-
mitas.

Nessa doente a cocaina, produziu a parada
da secreção do humor aquoso, a cornas tor-
nou-se inteiramente fluida e essa eircum-
stancia facilitou, provavelmente, a penetração
da solução de escerina na camara anterior, e
dahi a absorpção • do maior quantidade do sal,
pois com quatro gottas do collyrio nunca
observou accidente da ordem alguma.

Os esforços repetidos de vômitos determi-
naram a prolapsa do mis, saliato do humor
vitreo, o hemorrha'gia intra-ocular. A doente
continúa em tratamento.

Encerrada a primeira parte da ordem do
dia, pisson-se á segunda e não havendo quem
pedisse a palavra, levantou-se a sessão ás
O horas da noute..

Abastecimento de agua— Os diversca
mananciaes forneceram

No dia 2) do setembro

Tingua e Cominarei° 	
Maracanã e seus atiluentes....., 	
Macacos e Cabeça 	
Carioca e Morro do Inglez 	
Andarahy e Tres Rios......., 	
Além das outras derivações antes

do Pedregulho, o reservatorio do

	

. Chr isto v tio recebeu 	
e o do morro da Viuva 	

No dia 21:
Tingua e Commercio 	
Maracanã e seus afluentes.- 	
Macacos e Cabeça 	
Carioca e Morro do Inglez 	
Andaraby e Troe Rios 	
Além das outras derivações antes

do Pedregulho, o reservatorio de

	

S. Christovão recebeu 	
e o do morro da Viera 	

No dia 22:
Tinguá e Cornmercio 	
Maracanã e seus afluentes 	
Macacos e Cabeça 	
Carioca e Morro do Inglez .....
Andarahy e Tres Rios 	 •
Além das outras derivações antes'

do Pedregulho, o reservaterio de
S.. Christovão recebeu 	

e o do morro da Viuva 	
No dia 23:

Tinguá e Comniercio 	
Maracanã e seus afluentes 	
Macacos e Cabeça 	
Carioca e Morro do Inglez 	
Andarahy e Tres Rios.. ......
Além das outras derivações antes

do Pedregulho, o reservatorio de

	

S. Ch ris tovão .-recebeu 	
e o do morro da Viuvo. 	

No dia 21:
Tingua. o Comme,rcio 	
Maracanã e seus^ afluentes 	
Macacos e Cabeça. 	
Carioca e Morro do inglez. 	
Andarally e Tres Rios 	
Além das outras derivações antes

do Pedregulho, o reservatorio de
S. Christovão recebeu  -	

e o do morro da VitIva 	

Obituario.— Foram sepultadas no 'dia
3 as seguintes pessoas fallecidas do :

Beriberi—o pernambucano -Miguel José (fie
Archanjo, solteiro, fallecido, no hospital ml-
litar do Castello.

Beriberi de fôrma .paralytica u piam-
liyense Francisco Pereira da. Rocha, solteiroa
fallacido no'huspital militar do Castello.

Bronchite— a fluminense Franciscas
ae seimira siaria da Conceição, 10 arinos,.
residente e falkocida á rua do Senador Poma
peo im. 20.

Cystite o prostatita supporasla—o iluminura:
Luiz Carlos Freire de SOna, 72 annos, viuvo,
resbienti o fallecido a. rua do Marquz de
Pombal a, 38.

Cachexis escraphalosa—o portuguezManoel
Machado Pereira, 43 annos,solteiro, residente
o falleeido no Hospicio do ,Soccorro.

Cachexia palustro—o inglez Carlos Carlten
copsey, 69 rumos, viuvo, residente e fallecido
á travessa de S. •Francisco de Paula n. 10.

Catarrho saffocante—o fluminense Gastão,
Iliba do Alfredo Caetano, 2 mezes e 2 dias,
residente e fallecido á rua dos Andradas
n. 59.

Coqueluche — a rio grandense do sul, Ma-
rina, filha do Joaqiiim Gataria I,ey. 11 mexes,
residente o fallecida á rua do Conselheiro
Bento Lisboa n. 40.

Ectasia da aorta abdominal — o portuguez
João Candido 0011165 Fernandes, 40 armas,
solteiro, residente e fallecilo á rua do Ria-
chu.do n. 42.

Epilepsia — o cearanse Como • Gonçalves
Santos, 4:3 anuas; solteiro, residente e falia-
cido á rua do Livramento n. 126.

Febre amarella—o portuguez José Fernan-
des de Oliveira, 20 anus. casado, residente e
fallecido fr rua dos Invalidas 11. 46.

Febre ~Utente typhoidéa—o fluminense
Aecacio, filho dc Manoel Rudoba da, Costa, 6
mulas, residente e fanadas) á rua do Orienta
mi. 10.

Fractura das costellas choque traumatico
portuguez José Custodio, 60 antros, ca-

sado (obito foi-veritic ido no Necroterio).
Mal do Brigth — (aportuguez José Pereira,

33 tronos, viuvo. residente á rua da Prainha,
n. 16 e fal tecido na Santa Casa.

Menin gite tuberculosa—a fluminense Mari-
tana, filha de Alberto Carneiro do Campos,
2 anuas, residente o fallecida, á Praça do
Duque de Caixias n. 14.

Poneumonia —a fluminense Alcidia, filha de
Carolina nada da Conceição, 4 annos, resi-
dente e fallecida á rua do General Pedra
n. 101.

-aArterio capillarite fibrosa—o africano Tino-
maz, 115 anuas, solteiro, morador á rua de
S. Antonio 87, e fallecido a Santa Caza.

Athrepsia—a fiumineese Iréta, paes incogni-
tos, 3 mozes presumiveis, residente e fallecida
á rua do Cabido 11. E 2.

Bexigas confluentes—a fluminense Fran-
cisco Forreira Vaenes, 28 rumos de idade, res

Litros
63.036.000
15.831.003
11.932.030
4.253.009
4.793.000

3 810.090
2.303.000

66.096.039
14.171.030
9.248.000
3.893.000
4.442.003

66.096.090
13.999.000
8.559.000
3.727.003
4.472.000

66.096.001
13.994.000
8.701.000
3.581.003
4.406.000

3.780.0SO
2.2l3.000

66.787.030
14.833.030
10.679.000
4.097.000	 Syncope cardiaca—o fluminense Daming,os
4.53 1 .00) José da Rocha, 35 atines, residente o 'lanceai°

á Praia do Russel n. 8 A.
Tuberculos pulmonar—a fluminense Idalina,3.792.0332.280.003 Amalia de Andrade, 23 armes, solteira, resi-

dente e Machia á rua do Saldanha Marinho
n..21, o o partuguez Francisco Estavas de
Carvalho, 26 minas, solteiro, residente o fal-
locido ara% de S. Pedro n. 115 (2).

Tuberculose pulmonar aguda—a fluminense
Amelia Joa,nna da Costa, 28 annos, solteira,
residente e fallecida á rua do Coronel Figueira
de Mello n. 12.

3.793.010	 Varieda hemorrhagica—o piauhyense, Do-
2.253.000 mingos Pereira dos Santos, 22 annos, solteiro,

fallecido na Ilha de Santa Barbara.
Fetos:Um f3to feminino filho de Dr. Carlos

Gross, residente á rua, dos Ourives 25.
Um feto, filho do Presoiliana Maria dos

Santos, residente is rua do Alcantara 13. 82.
No numero dos 23 sepultados estão in-

cluidos 3 indigentes -cujos enterros foram gra,-

32 	
.000%1 tuitOES.

no dia 4.
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sidente e fallecido no Retiro Guanabara
n. 54. A.

Cficliexia cancerosa—a fluminenselosina
Rocha Miranda Brito, 30 annos, casada, resi-
dente e falleeida á rua do Estacio de Sá n. 23.

Derramamento cerebral— a fluminense
Florencia Roza Andra.da da Silveira, 03 nonos,
viuva, residente e falleeida á rua de S. Joãa
Baptista n. 5.

Fraqueza congenita— o fluminense Ma11031,
Ilibo do Joaquim Ferreira,o5 minutos, resi-
dente e fdlacido á rua Jacaré 13 A (13nganho
de Dentro).

Fraqueza congenial—Maria Amelia, ex-
posta da Santa Casa, 22 dias, residente e fal-
'acida na Santa Casa.

Febre palustre—o flarninense Manoel, filho
de Maria Joaquina Ferreira, 1 1/2 anta), re-
sidente o fallecido á rua de Todos os Santos
n. 27.

Hemorrlingla pulmonar — o riograndense
ao norte Henrique Pereira da Silva, 22 annos,
fallecido no hospital do Andarahy Grande.

Elemorrhagia cerebral—a. fluminense Dal-
fina Maria da Conceição, 45 annos, solteira,
residente o fallecida, á rua do General Brim
n. 23 (estalagem).

Hydrothorax—o portuguaz Lino Soares da
Costa, 50 annos, salteiro, residente a rua do
Nuncio n. 186 o fallecido na Santa casa,

Lymphatite perniciosa—a thuninensa Ger-
trudes Pereira de Sant'Anna, viuva,60 armas,
residente o falleeida á rua do Senador Pom-
pa° n. 194, Adelaide Teixeira de Carvalho,
19 ann024, casada, residente e fallecida á rua
do Itapirti n. 51; o pidubyense Horaaio Rio 1
Branco, 18 armas, solteiro, residente e filie-
cicio à rua Grunewald. u. 2 G. Total, 3.

Lesão dupla mitr.+1 —o mineira Olympio
Carlos de Sant'Anna, 52 amuos, solteiro, resi-
dante no estado de S. Paulo e fallacido
Santa Casa.

Loiin orgTanica do coração—Jose Caanbuid,
annos,residente á rua do Conde do Bomfim
7, (o obito foi veritiaado no Necroterio); os

fluminenses Amorico de Mello Alves, 18 an-
nos, solteiro

'
 residente o fallecido á travessa

da Siqueira Lima n. 40 A; João da Costa
Brito Sanchea, 64 annos, viuvo, resi lente e
fallectio á rua do Santos nodrigues n. 10 B.
Total, 3.

Lesão organica d) coração o tuberculose
aguda—a fluminense Carlota da Costa Oli-
veira, 12 annos, fallecida á rua do Major
Fonseca n. A 10.

Meningite aguda—o fiuminense Seraphim,
filho de Seraphim Alves de Lima, 17 mirins,
residente e fallecido no beca° dos Ferreiros
n. 12.

Pneumonia infecciosa — e francez Ranja.
min Suplicy, 35 minas, solteiro, residente á
rua do Senador Eazoldo n. 5 e faltada° na
Santa Casa.

Sem doclaraaão—o africano Josè, 70 anuas,
solteiro, residante à rua do Marquez de
Abrantes ri. 84.

Tabereubm pulmonara; — o brazileiro Cae-
tano, 33 annos, restionle e talleeido no Hos-
Ideio do Alienados ; o poatuguez Paulo de
Souza Alvos, 59 a-anos, solteiro, residente e
falle,cido á rua de Pedra Amorico n. 21; o
hespanhol Raphael Lopes, 40 annos, solteiro,
residente á rua da Misericordia n. 62 o falte-
cido na Santa Casa. Total, 3.

Tuberculose mesenterica. — a fluminense
Adelaide, filha de Amaro Farreira Dias, 10
MeZe3, residente e fallecida á rua do Jogo da
Bolha ri. 24.

Variola confinante — a ilumine/1w Carlota
Mar1a da Silva, 16 amuos, solteira, residente
e faue,:ada no largo da Batalha ri. 2 ; o por-
tuguaz Feliciano Gomes Itaptinel, 25 amuos,
solteiro ; o parnam'aucano Angusto Marques
d f., Oliveira, 24 annos, solteiro, falleaidos no
Hospital de Santa Barbaria. Total, 3.

\Tariota hemorrliagica—o rio g,randen go do
norte Felinto Soares, 21 annos, fallecido no
Hospital do Santa Barbara.

Fetos—unido sexo feminino, filha de Justi-
niana de Souza, residente e fallecida A rua
do Barão do Ibituruna ri. 10.

N) numero dos 33 sepuitados estão inclui-
das 11 indi ,gentas cuja .; eaterr.,: huiigra-
tuitos.

TRIBUNAES
SUPREMO TRIBUNAL DE JUSTIÇA

sEssÃo /1231 27 DE SETEMBRo DE 1890
Presidencia do Sr. Visconde de Sabar.—Se-

crelario o Sr. Dr. Pedreira
A's 10 l/2 horas abriu-se a sessão. achando-

se presew.es os Srs. ministros Alencar Ararlpo,
A. Pinto, B. Nade, Aquino e Castra, Faria,
Leal, Ucl4a, Queiroz Barros, Souza Mendes,
Costa Ferreira , Buarque de Lima, Brito e
Trigo de Loureiro.

Fel approvada a acta da anteedant2.
Lida e assignada, a correspondencia off/0.1a],

passou-se á exposição das revistas us. 11.229,
11.236 e 11.2-10 e em seguida aos

Jtagamentos
N. 11.232, relator o Sr. Leal—Recor2antes

Jose Luci,i no do Souza Guinares e alia ma-
lhar, recorridos Diogenes José da Rosa o
outros.—Foi negada a revista. contra os vo-
tos dos SN. Bandeira Duarte, licha a e Buar-
que do Lima.

N. 11.211, relator o Sr. Araripe— Recor-
rente Alexandre da Costa Pinheiro, recor-
ridos Jos.; de Sonsa Lima, Irmão & Comp.-
Foi cone,edida a revista, contra o vota do Sr.
A rarine; sendo designada a relação do Oaro
Prato - para a revisão do processo e novo jul-
gamento da causa.

Levantou-se o. sessão ás 12 lí2

EDITAES E AVISOS
htieladeneha Outeleionl

ri cro:l dos votos para sewa,;;',..:
Ktados a9 Congresso Nwion.'

IntendeneLi, Municipal da Capital Federal
fiz que, nos termos de arl. 53 §.=.: l u o 2
do derroto n. 511 da 23 de junho desta anuo,
no iii 30 do corrente, ás 10 horas da manhã,
se precederá, na sala das sessões do (a):Falho,
pias auleicticas eleitoraes recebidas, A apara-
ção ,,,;:aval dos votos para senadores o depu-
t ds qa3 toam da constituir o 1 0 Cargrassa
Nacional coa ,-ocado para o dia 15 de novetri-
lao proximo. E para que chegue á not .aia do
talas, mandai' lavrar afixar e publicar pela
imprensa O presente edital.

latendencla Municipal, Rio do Zn neir,,, 27 de
satembro da 1890.—Eu José Antonio 11 Ma-
galirias Castro So:Jrinlm, secretario, o sub-
screvi o asgno. —Dr. José Felix
Alew.3.;es. pre,idou1e.-13arcTo Ilmnew de .:1e/lo.
vie,o-preaidente.—.1a,7o Lopes Carneiro d Yon-
toura.—Joaquim L'agnaundo de Lomara.--yi...
cel!te José de Cirvalito Filho.— Dr. A.(i;-cd o
Pirft9ib,;.—Dr. sli 514sto de Vascowt!1103.--,1,,d
Acto cio dlo 34golh7es Castro So1,rit:b

--
.4.17mleSe7,"a do tala de Janeira

Ve)id,	 ima guindaste
De ordem do Sr. insp3ctor se fiz pn n ciieo

que, ate ao tia N do corrente, receb.-cm-so
nesta alfandega propostas para a vecr'a, de
um guindaste que e acha na ilha P:seal ; as
propostas serão 1' itas em carta fechaci e
abertos á 1 hora da tarde no referido dia

Alfaudega do Rio de Janeiro, 19 de sei,:nc-
bro de 1890.-0 24 ecicripturario, J. E da
Silva.	 (.

Edital
Pela inspaetoria desta Alfandeaa se faz

pahlia a para conhecia/cato dos intarassadaa
que foram des .arrepal:las para esta reparti ;.'io
co; volumes abai Kt metr3ienados com 4cm-ief-1
de avarCas e do r..cltf..; devendo seus donos ou
consiguatarloa aproieutar-se para rrovidon-
olor a raspado.

Vapor francos Vi/10 S. Nicolos, fo
Armazena n. 12.—Marca CC: 1 caixa n. 2,

reprogada. Manifesto em traducçã,o.
Marca D—P1L: 1 dita 11.3785, idem. Ideia .
Mares	 : 4 ditas n. i, :c, -1, :Ti,

idem. Idem.

Marca GL&C—B:1 dita n. 5A2, Idem.Idom.
Marca JST: 1 dita n. 2091, idem. Idem.
Marca L&D: 1 dita n. 2530, repregaula e

avariada. Idem.
Marca, MR.—B : 2 ditas n.3.1341 e 1340,ava-

riadas. Idem.
Lettreiro M.Nunes gc Comp.: I dita 11.5890,

Idem.
Marca PE: 1 dita, n. 281, idem. Idem.
Marca C: 1 dita n. 508, idem. Idem.
Marca ItItC: 1 dita n. 060, idem. Idem.
Marca SC&C: 1 dila n. 41, ide/Ilidem.
Vapor ingloz Trent, de So tu.ampton.
Armazem ir. 10 — Marca GL&W. 1 ala%

/1.1.219, repregada. Manifesto em tradueção.
A mesma marca: 2 ditas no. 1.215 o 1.217,1

idam. Idem.
Marca JMRC: 2 fardos rotos. Idem.
Marca OPC: 1 caixa, a. 9. 	 repregsda.
Marca PC&C-11: 1 dita o. r60,1cloni. Idem.
Marca KKN: 1 dita a. 543, idem. Idem.	 1
Marca C011—RJ: 1 dita, n. 1.040, idem.
Marca A: 1 dita n. 971, Wein. Idem.
Marca CF&C : 2 ditas Ira. 13 o 14, idem.
Aamazem n. 16—Marca FS&C: I caixa
221, idem. Idam.

Marca FN&C 1 dita n. 1.479, idem.
Marca MB : 1 dita n. 136, idam. Idem.
Marca SC&C: Í dita ri. :;0:1, ideai. Idem.
Morai SY: 1 dita n. 1.730, idem. idem.
Marca TV&C: 1 dita n. 25, idam. Idem.
Vapor ing,lez Hepparchus, da Londres.
Armazem n. 16—Marca AA&C: 1 caixa n.1

70, quebrada. Manifesto em trailucção.
Atanazem a. 10— Marca CSL—GO : :3 ditas,

na. 1.211, 8)4 e 807, r:. , prçg das. Idem.
A mesma marca. — OHM: 1 .1i ta a. 1.6)c3,1

grie'irada. Idem.
I c icas —Marca CIO: I dita a. 34, quebrada

e repregdda. Idem.
JACC: 1 dita ri. 7 .29a, i1oca. Idem.

Arcassem n. 16—Mares	 : 3 an-
gua ,.lados lis. 70, 72 e 02, quenraaos. Hem.

Armazem n. 10 — Marca PF&C: 1 caixa
a. 0,11cm. Idem.

Dai-as—Marca ItIC: 1 barrica n. 113, idem:
M :rea S&C: 10 caixas, idem. Iriam.
Vapor fatacaz Vale S. Nicnlas, do flavra.1
Armaze.m n. 12—Marca C: 2 caixas as. 272'

o 025. avariadas c reprogadas. ',Manifesta err-
trailacão.

Marca CMC—LC: 1 dita, a. 04,1,1ein.
Marca CC: 1 dita n. 631, liam. Idam.
Marca	 : 1 dita n. 2.632, Hom. Idem.
Marca l;.&C—R: 2 ditas as. 0.076 e 2.014

id,):11. Mona.
Pdt rca D&I—W : 1 dita a. 1.763, idem
Marca 518C: 1 dita 11 . 	 idem. Hen/.
Marca C—P : 1 dita n. 365, i iern. Idem,
l'opor iuglez Wordsmorth, do Londres.
Arnazem n. 9—M,Irea AAP: 1 caixa n. lo

PC ppe2;22(la„
ll rept. AA&C: 1 dita ia.  14.126, ideai.
1,ialuca —P: 1 dita ri. 390, Hom.
Maioa C—O: 1 dita n. 2.700, Liana
1\:(22-,:a CLAC: 1 dita n. 7.779, ilam.
at , i rea C&C: 1 dita a. 116, Wam.
Mc: c. 119: 2 ditas as. 1174 e 1. io2,
A braana murei : 1 dita, /1. 1.10 ";, idem.

1181, : 1 dita n. 103,- quabrada.
Morai, 11P1": 1 cota. n. 1, idem.

JRC: 1 dita a. 28:1, per?.gada,
ama: 1 dita /1.9, quabrala.

Mio It5c3: 1 dita n. 0.733, repaigada.
aa,rka RI: 1 dita D. 4.1321, i
SI dOO Sie : 1 fardo a. 3 658, roto.

L&C: 1 dito ri. 4.407, ideia.
A ia	 marca: 1 dita 11 4.411, Lica/.
Miau: 1 dito n. 4.410, i•b31n.
121 nu: 1 dito n. 4 . 423, idem.
Mon'. : 1 dito n. 4.43, idem.
"Macei. "W ; 1 caixa 21, 263, oneicn.la.
Va	 francos Savo -,-, de Ma ;-'s 41n.
Arin , 1"-)in n . 11-51	 A—AG: 3 Laarea..

ns. -1, 'a3 e 16. quebradas.
Sem alarCI: 3 ditas sam numero, idem.
Marca CS&C—JS : 2 caixas as. 1.875 c

1.7, avariadas e re,prmadas.
Marca .111: 1 dita a. 4, repro:.,,ada.
Marca JR&C: 1 dita 12. 1, idem.

pc&r.:—G17 : 2 ditas as. 291 e
avariadiA o idem.

Moi,-a CS&C —.45 : 2 ditas na. 1.$70
1.8,37 bis : roprogadas.



intendenela da Guerra
Habilitação

Tendo-se brevemente de anntinclar o re-
cebimento das propostas para o fornecimento
da diversos artigos, durante o primeiro se-
mestre do armo proximo vindouro, de ordem
do Sr. coronel intendente, convido as pessoas
que pretenderem propor taes artigos a vir
habilitar-se, na fórnin do regulamento em
vigor, até ao dia 5 do proximo inez de ou-
tubro.

Aquellas pessoas que se acham habilitadas
deverão, corntu¡o, apresentar um requeri-
mento, dirigido ao conselho de compras, o
bilhete de imposto pago no Thesouro Nacio-
nal, correspondente ao primeiro semestre. •

Rio de Janeiro, 20 de setembro de 1890. -
Pelo secretario, o 10 oficial A. B. da Costa
Aguiar. (.

DIARIO OFFICIZ.Z.	 Setembro [1.8901 4330

• Alfandega do Rio de Janeiro, 10 do se-
tembro do 1890.-Pelo inspector, Alexandre
A. R. Satamini.

DlA

Vapor francez Sacoie do Bordeaux.
Armazena u. 14- Marca BJ: 1 caixa re-

-pregada.
Marca EG&C: O engradados reprogados.
A mesma marca: 4 ditos idem.
Marca APAM: 3 ditos idem.
Vapor inglez Higparchus de Londres.	 •
Armazein n. 10- Marca R1C: 1 barrica

D. 47, ropregada.
Armazena n. I0- Marca C-C: 1 caixa
. 14, idem.
Marca FBT: 1 dtta n. 251, idem.
Vapor inglez Tren:, de Southampton.
Arrnazem n. 10.-Marca, OP&C : 2 caixas

n.0133 e 0173, repregadas. Manifesto em tra-
dileção.Armazem n. 14.-Marca SY: I dita n.1725,
idem. Idem.

Marca SC&C: 1 dita n. 4702, idem. Idem.
Marca SJP :2 dita ris. 240 e 332,10em.Idem.
A incarna marca:2 ditas ris. 339 e333,idern.

Idem.
A mesma marca: 2 ditas ris. 322 e 331, idem.

Idem.A mesma marca:2 ditas no.334 e 337, idem.
Idem.A mesma marca: 1 dita n. 331. idem.Idem.

Marca AND-M : 2 ditas ris. 2693 o 563,
idem. Idem.

A mesma marca: 1 dita ri. 874, idam.Idem.
Marca CPC: 1 dita n. 1370, idem. Idem.
Marca MC&C: 1 dita ri. 622, idem. Idem.
Marca BTP: 1 dita n. 1525, idem. Idem.
Marca SJP-WS:2 ditas ns.5,
Marca JCE&C-W&S : 1 dita n. 3, idem.

Idem.Marca Mat&C: 2 ditas ris. 3, 18, idem.Idem.
Marca HM : 1 dita n. 89, idem. Idem.
Marca Mate: 1 dita ri. 618, idem. Idem.
Marca C&I : 1 dita n. 808, idem. Idem.
Vapor francez Orenoque, de Bordeaux.
Armazena ri. 8-Marca AVC: 1 caixa

ri. 3.639, rapregada.
Marca DFC: 1 dita ri. 737, idem.
Marca B&C-AJB: 1 dita ri. 948, idem.

Idem.
Marca GC&C: 1 dita n. 9.221, idem.
Marca 11V: 1 difa n. 25. idem,
Marca .]RS: 2 ditas ris. 1.023 e 1.030,

idem.Marca JVC-RL: 1 dita n. 5.093, idem.
Marca LR: 1 dita n. 2.741, idem.

• Marca LTC-RJ: 2 ditas ns. 809 o 810,
idem.

Marca MI: 1 dita n. 337, hien.
Lettreiro M. Nunes & Comp.:

n. 5.913, idem.
Marca M4.13; 1 dita ri. 5, idem.
Marca NA: L dita n. 7.492, idam.
marca leM&C; 2 ditas ris. 35.143, idem.

Idem.

1 dita

Marca CZ: 1 dita ri. 28, avariada e idem.
Marca GA; 1 dita ri. 6, repregada.
Vapor in,glez Trent.
Arrnazont n. 10-Marel S BC: 1 caixa n. 503,

repregada.
Marca ZZ-Z: 1 dita n. 1.173, idem.
Marca GL&F; 1 dita n. 1.219, avariada.
Marca MIN: 1 dita n. 299, idem.
Marca OP&C: 2 ditas as. 0.137 o 9.184,

idem.
,	 Marca RS : 2 ditas ris. 4.173 e 4.175,

idem.
Marca FM: 1 dita D. 722, idem.
Marca CV: 1 dita ri. 7, idem.
Marca FZ: 1 fardo ri. 164, idem.
Marca CL&S: 1 caixa n. 1353, idem.
Vapor francez Sauoie, de Marselha.
Arinazem n. 14- Marca MCL: 2 saccos,

, rotos.
Vapor fra,ncez Villa de S. Nicolas..
ATMaZO ID ri. 12-Marca Gal&C : 1 caixa

n. 589, avariada.
Marca GIM? : 2 ditas ris. 1.419 e 1.421,

, idem.
• Marca al&C-B: 1 ditai'. 153, idem.

Marca OB&C: 1 dita n. 35, idem.

Marca Q: 1 dita 11. 1, idem.
Marca SC&C: 1 dita n. 144, idem.
Marca Pal&C: 1 dita ri. 2, idem.
AralaZern n. 0-Marca J ADS&O: 3 barricas

ris. 373, 377 o 32,8. avariadas.
Marca JC&C: 3 ditas na. 381, 382 e83,

idem. •
Arma.zem n. 8-Marca BR: 1 caixa n. 19,

idem.
Lettreiro Farn Esberard: 30 barricas

ris. 1/30, idem. .
Marca SC&C: 1 caixa ri. 144, idem.
Vapor inglez Nasmyth, da Liverpool.
.ArlDaZO M das amostras- Marca G-M: 1

fardo n. 8.696, avariado.
Arrnazemn. 1-Marca W: 1 dito n. 803,

idem.
Marca QV-L: 2 caixas ris. • 1.337 1.250,

idem.
Armazena a. 8-Marca CN: 1 dita, repre-

e.ada, •
Marca P-B-A:. 1 dita n. 701, idem.b 

Idem.
Marca RFM: 1 dita n. 345, idem.
Marca SM-N: 1 dita n. 4.379, idem.
Marca S-W-1.2.-M: 1 fardo n. 4.375,

rasgado.
Vapor francez Ville de S. Nicolas. -
Armazena n. 12- Marca AL&C- VJ: 1

caixa n. 238, avariada.
Marca CLS: 1 dita ri. 2.717, idem.
Marca FOI-F: 1 dita n. 584, idem.
Marca GSB: 1 dita n. 5.401, ideal.
Narca 119: 1 dita n. 441, idem.
Marca JIMRC: 1 dita n. 7.108, idem.
Marca JLA&C- BTC: ldita, ri. 3.092,

idem.
Marca MLC: 1 dita n. 004, idem.
Marca al&S-F:1 dita n. 222, idein.
Marca MM&C: 2 ditas ris. 9.869 e 9.970,

idem.
Marca CPC: 1 dita n. 1.843, idem.
Marca DVE: 1 dita ri. 147, idem.
Marca FBC: 1 dita ri. 1000, idem.
Marca GL&F-F: 1 dita a. 1.421, idem.

Idem.
Marca JF-A C. 1 dita ri. 419, idem.
Marca JF: 1 dita n. 66, idem.
Marca J FC-FB: 1 dita ri. 5.550, idem.
Marca PATS: 1 dita ri. 364, Liem.
Marca MR-B: 1 dita a. 1.355, idem.
Marca SGC-B: 1 dita n. 5.996, idem.
Vapor inglez Wordsworth, de Londres. •
Armazern n. O - Marca BC-P: 1 caixa

n. 3.236, avariada.
Marca AR: 1 dita n. 2.471, idem.
Marca AAF: 1 dita a. 12, repregada.
Marca B&C-P: 1 fardo n. 3.215, idem.
Marca FP&C: 1 caixa n. 1.801, idem.
Marca FAC-O: 1 dita n. 5.570, idem.
Marca CNIC-L&C: 1 dita n. 923, idem.
Marca J-W-G: 1 dita n. 5.820, idem.
Marca EICP: 3 ditas ris. 907, 913 e 934,

idem.
Marca P1: 1 dita n. 4.645, idem.
Marca SC-LC: 1 fardo n. 3.072, Idem.
Marca B&C-P: 1 dito ri. 3.215, avariado.
Marca F0491-M1C-0318: 1 caixa n. 6.080,

reprega,da.	 -•
Marca HLC: .1 dita n. 8.139, com falta.
Marca FIJF: 2 ditas ns. 3 e 0, quebradas o

repregadas.
Marca HGP-C: 1 dita n. 911, idem. idem.
Marca 7044: 2 fardos ris. 3.255 e 3.257,

estragados.
Marca BC-P : 1 caixa n. 3.236 repre-

gada.
Alfandega do Rio da Janeiro, 11 de setem-

bro de 1890.- - Pelo inspector, Alexandre A.
R. Sattamini,

Aviso ao publico
Da ordem do Sr. Ministro da Instrucção

Publica Correios o Telegraphos, faço publico
que do dia 1 de outubro vindouro serão fran-
queados ao. i publico as estaç5as telegrapliicas
de Uberaba, Monto Aleg,re,Morrinhos,Allemão
o Goyaz, na linha éntro Uberaba o Cuyabá.

As taxas estabelecidas provisoriament e são
as mesmas ates S. Paulo, o dahi em diante
para Monte Alegre e Morrinhos cobrar-se-ha
mais $070 . por palavra o para Allemão o
Goyaz mais $140.

Accreseendo o percurso a offectuar-se das
estradas de ferro Paulista e Mogyana, co-
brar-se-ha mais a tarifa dessas estradas, que
é a seguinte:

De S. Paulo a Campinas l$ até 15 palavras
e $100 para cada palavra excedente ;

De Campinas a Uberaba 1$503 ate 15 pala-
vras excedentes.

Capital Federal, 26 do setembro de 189).-
0 director geral, João Nep01121106220 Baptista.

-
Inspeetoría Geral de Uygiene

Em virtude do que dispa) o art. 68 do regu-
lamento que baixou com o decreto n. 169 do
18 do janeiro de 1890, a Inspectoria Geral do
Hygiene faz publico, pelo prazo de oito dias,
que o cidadão Claudia° Augusto de Lagos lho
dirigiu a seguinte petição com documentos
que satisfazem as exigencias do art. 67 do
citado regulamento : -« Claudia?, Augusto de Lagos,pharmacau-
tico licenciado polo governo imperial por
aviso do 21 do jimbo de 1873, para funccionar
na villa do Bomjardirra deste estado de Per-
nambuco, obteve em 20 da junho de 1884
transferencia para a'èidade de Caruarn do
mesmo estado, 'como so verifica da publica-
fórma junta. Sucede, porám, que, tendo
o supplicanto imperiosa necessidade de ir

Capitania do Parlo

Da ordem do Sr. capitão da mar e guerra
capitão do porto, convido os proprietarios de
curraes de apanhar peixe, exitentes nesta
bahia o rios que nella desaguam, a compare-
cer nesta Capitania do Porto; no prazo de
oito dias, com as competentes licenças, afim
de serem as mesmas examinadas.

Secretaria da Capitania ao Porto da Capital
Federal e do estado do Rio de Janeiro, 27 de
Seterithre de 1899,- Uenesio Machado.	 (.

--
inspeetoria Geral dem TerraS e Colonização

Repartição Central
Faz-se publico,para, conhecimento dos inter-

essados, que na Repartição das Terras e Co-
lonizaçã'o acha:se aberta, durante o prazo do
30 dias, a contar desta data, a inscripção
para o concurso ao logar do amanuense da
mesma repartição ; devendo os interessados
apresentar os seus requerimentos com cer-
tidão do baptismo provando ter 21 annos de
idade e folha corrida.

O encargo que terá logar no dia 13 do
mez proximo, se effectuara do aecordo com
a seguinte disposição do art. 20 do regula-
mento de 26 da julho proximo findo:

«Art. 20. Nenhum individuo será admittido
como amanuense sem que mostre ter boa
calligraphia e achar-se habilitado, em concur-
so, nas seguintes matarias: gramrnatica por-
tugueza, traducção da lingua fra.ncaza, geo-
graphia, historia do Brasil, arithmetica, até
proporça- s inclusive, system:1 metrico de-
cimal ; devendo, outrosim, provar ter, pelo
menos, 21 amos de idade, ser cidadão bra-
zilairo o ter bom procedimento.

Serão preferidos os candidatos que conhe-
cerem as linguas allemã o italiana.»

Repartição Central das Terras o Colnni-
zação, 10 de setembro do 1899 - Josd
fynacio Coimbra, l e ajudante interino.	 (.

-
Repartição Geral doi Weicãirop:tog
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residir na povoação de Primavera, da comarca
da -Escada, venarespeitoeamente, eia vista do
nove regulamento, ante V. Ex. pedir para
ette-se digne conceder-lhe transferencia para
aquelle togar, visto não existir pharmaceutico
tbrinadsse ser de necessidade uma pilam/meia
ilaqueais -localidade, como declara a inten-
deneia municipal, que junto a este acompanha
a seu- despacho. As liahilitações do suppli-
cante, Exm. senhor, estão provadas não s5
pela: longa pratica de 26 aunos, como pelos
honrosos- attestados do Exm. Sr. Dr. juiz do
direito, desta comarca, da Exnt. hatendencia
deste- inunicipio, e dos illustrados medires
que com o supplicante funecionaram, cujos
documentos acompanham a presente petição.
Assim, pede a V. Ex. que lhe conceda a trans-
ferencia requerida, da cidade de Caruare para
a povoação de Primavera, (leste estado de
Pernaminico e de comarca da Escada. E.R.M.
Camara, 2 de julho de 1890.—C/eus/bui .An-
gasto de Lagos. s Sobre uma estampilha
'de duzentos reis.

E declara que, si 30 diis depois do ultimo
manando, nenhum pharmaceutico formado
lhe eommunicar cu inspectoria de hygieno
elo estado do Pernambuco a reeolução do esta-
belecer phartnecia na citada localidade, con-
cederá ao pratica a licença requerida.

Inspectoria Geral de Hy,giene, 16 do setem-
bro de 1890.—Dr. Pedro Affimso de Carvalho,
secretario.

Em virtude do que dispõe o art. 68 do re-
gulamento que baixou com o decreto n. 169,
de 18 do janeiro de 1890, a Inspeetoria Geral
do Hyglene faz publico, pelo prazo do oito
dias, que o cidadão Manoel Joaquim Xavier
Ribeiro lhe dirigiu a seguinte petiça'o, com
documentos que satisfazem as exigencias
art. 67 do citado regulamento:

(.( Manoel Joaquitn Xavier Ribeiro, dro-
guista estabelecido . na (lidado do Bezerros,
estado de Pernambuco, desde 1883, sob a
firma de Brnce & Comp., fendando-se nas
disposições dos arts. 52 e 53 do regulamento
para execução do de reto n. 169 de 18 de
janeiro do corrente a ino, vos requer licen-
ça para abrir unia pharmacia na mesma ci-
dade, visto °ocorrerem a favor da preteri-
ção do supplicanto as razões do ordem pu-
blica previstas no art. 67 do citado regula-
mento, a saber: falta de um estabeleci-
mento desse genero; necessidade delle, a
juizo da respectiva Intendencia Municipal,
do • Dr. Pedro Jordão facultativos, do Dr. juiz
de direito e mais autoridades do legar, pratica
e probidade do suppliteinte, como tudo se evi-
dencia pelos rl oenmentosj untos, provando mais
o dito facultativo acharem-se satisfeitas as
exigencies do indicado art. 53. Nestas con-
dições, espera o supplicante ser attendido
e respeitosamente vos pede deferimento.
E. R. M.— Bezerros, 27 de agosto de 1890.
—Manoel Joaquim Xavier Ribeiro, professor
jubilado.»— Sobre duas estampilhas de da-
sentes reis cada uma.

E declara que, si 30 dias depois do ultimo an-
nuncio nenhum pharmaceutico formado lhe
communicar, ou á Inspeetoria le Hygiene
do estado de Pernambuco, a resolução de
estabelecer pharmacia na citada localidade,
concederá ao pratico a licença requerida.

Inspectoria Geral de Hygiene, 28 de agosto
de 1890. — Dr. Pedro Affonso de Carvalho,
secretario.	 (

.1d•••••nn•

Em virtude do que dispõe o art. 66 do re-
gulamento que baixou coas o decreto n. 9.554,
de 3 de fevereiro do corrente anno, a Inspe-
toria Geral de H ygiene faz publico,pelo prazo

de oito dias, que o cidadão Hernielino Antonio
da Silveira, por sou procurador Luiz . Aceioli
Pereira Franco, lhe dirigiu a seguinte 'petição
rione documentos que satisfazem as exigencias
do art. 65 do -citado regelamento: •

flermelino Antonio da Silveira, estabele-
Ade com pliarmacia na cidade de Caeteté,
arovincia da Bebia, desde 1882, vem respei-
hsamente requerer a V. Ex. que se digne de
e:suceder-lho o necessaria licença para con-
Ãnuar no eaercicio daquolla profissão.

O supplic.ante. era satisfação do art. 65
do decreto il. 9.551, de 3 de fevereiro desto
nono, offerece os documentos" juntos, pelos
series prova não só que tem as necossar:as
habilitações, como tarnbem que na reierida
cidade não existe profissional habilitado,
Nestes termos, pede a. V. Ex. deferimento.—
E. R. M. —Rio do Janeira, 12 de novembro
de 1886.—Por procuração, Luiz Acgioli Pe-
reira Franco.* Sobro uma estampilha de
duzentos reis.

E declara que, si nesse prazo nenhum pbar-
maceutico formado lho communicar, ou á lu-
spectoria do Hygieee do estado da Bebia,
a resolução do eetabetecer pharmacia na ci-
tada localidade, emicoderá -ao pratico a licença
requerida.

Inspectoria Gorai de Hygiene, 19 de no-
vembro. da 1880. — Dr. Pedro Affongo de
Carvalho,. secretario.	 (.

Em virtude do que dispõe o art. 65 do Re-
gulamoilto que baixou com o decreto ri. 169
do 18 do janeiro de 1890, a Inspectora Geral
de Hygieno faz publico pelo-prazo do 8 dias
que o Cidadão Francisco Corras Camargo, por
seus procuradores Domingos da Fonseca
& Comp., lho dirigiu a seguinte petição com
documentos que sat1srazem sis exigencias do
art. 67 do citado regulamento e O cidadão
Francisco Corras. Camargo, desejando obter li-
cença para estabelecer uma pharmaci t. na
vida de Jabotici,bal, estado de S. Paulo, junta
os documentos precises e espera defer mento.
—aio do Janeira 11 do agosto de 1800.— Os
procuradores, Domingos da Fonseca S.z. COinp.»
Sobre uma asa/medita de duzentas reis.

E declara que, si trinta dias depois do ul-
timo annuncio nenhum pharmaceutico for-
mado lhe comineniear on•N In spectoria do by-
!dello do Estado do S. Paulo a resolução de
estabelecer pie:macia na citada localidade
concedera ao jir;:tico a licença requerida.

Inspectoria ()real do Hygiene, 6desetem'aso
de 1800.-0 Secreterio, DP. Pedro Alfonso de
Carvalho.

Em virtude do que dispõe o art. 68 do se-
gulnmento que baixou com o decreto D. 169
do 18 do janeira do 1890, a Inspectoria Ge-
ral de Ilygiono faz publico, pelo prazo de oi to
dias, que o cidadão João Pereira Santiago 1 he
dirigiu a seguinte petição com documentos
que satisfazem as exigenclas do art. 67 do
citado regulamento:

a João 'Pereira Santiago, pratico do pilareis,-
cio, requer a V. Ex. que, em vista dos doso-
mentos inclusos, inclusive o attestado da Ca-
mara Municipal, se digne de lhe conceder
licença para abrir paarrnacia na freguezia
S. Thiago, termo de Bomsuccesso, provincla
de Minas Geraes.

Fiado na rectidão de V. Ex., pede a V. Er.
favoravel defferimento—E. R. M. S. Thiago,
10 de outubro de 1889.— láteo Pereira S,in-
tiagos. Sobre unia estampilha de duzentos reis.

E declara que, si 30 dias depois do ultimo
annuncio, nenhum pharmaceutico formado ihe
comrnunicar ou á Inspectoria, de Elygiene do
estado de Minas Geraes a resolução de esl a-
belecer pharmade na citada localidade, con-
cederá ao pratico a licença requerida.

Inspectoria Geral do Hygiene, 13 de setem-
bro de 1890.—Dr. Pedro Afonso  de Carvalho,
secretario.	 (.

--
o to ~roa Nacional

AVISOS DA IIISPECTODIA DE WYGIENE

De ordem do Sr. administrador faço pu-
blico que se acham nesta repartição, reniet-
tidos pela liaspeetoria Geral de Hygiene,
aviSOS infra para serem publicados mediante
previo pagamento

Alfredo Starliag.
Antonio Augusto Leitão.
Antonio Buena do Prado 'Pinheiro,
Antonio da Costa Lopes Junior.
Edmundo Torr3s.
Ernesto Henri -me Itichter.
Isseeebie A 1 vje r,. Sorrrrrif.to.

Francisco Augusto de Aguiar.
Francisco- de Assis Rocha.
Francisco Cozzi.
l'ra,licisco Xavier do Soabra. Ls.a-vede.
elormann Schlobach & Costa.
Rito rio José Pereira.
Jeronymo de Almeida Silvares.
.J0:10 eionifacio de Medeiros	 .
Joaquim do Lavar Paes Barrete
Joaquim Lopes Moreira.
Joaquim de Souza Guimarães.
sosa Annibal Cataldi.
José Feliz de Almeida Cone,-
Joaé lanado da Gloria.
José Maria Lopes Teixeira.
Leove.gildo Maria de Oliveira.
Manoel Joaquim Barbosa de Anat.:Ws
Manoel Pinto Netto.
Octavio de Carvalho Lobão.
Quintino Thomaz de Oliveira.
Tuda Pinto Crespo ( capitão ).
Secção central, 17 de setembro de 1890.—A.

3. Cardoso Pereira de Barros, -ajudanto
administrador.

COMERCIO

Meroad.ar ia,s
Pela Estrada de Ferro eendrul

nen . e.adorias entradas ao dia 23 te se: e 'libro
tts 1890 foram:

ARI:ardor/te 	
Assacar 	
Algodãc, 	
Ca fá 	
Carvão vegetal 	
Coares seccos e sal-

Farinha de mandioca
Feijão . . 	
PilLeo 	

s 	
Milho 	
Polvilho 	
Queijos 	
Tapioca 	
Teacini-.0 	
Diversaft. 	

filitottotento do porto

Saladas
211.13:-.; •ra e escalas, tocando em Santos — paq .

Matl,ikle, cornos. F. A. Capslla, ri as-
sagS. 16.

julgue — gel. ing. atrdigansVre, 1.400
tons., m, J. Taylor; eq. 22, em lastro de
polca.

S. Francisco do Sul — brig. digam. Maria,
190 m. A E. Svarren, eq. 5, em las-
tro Ir pedra.

S. João da Barra — pat. Monte Alegre, 128
tons., ia. Domingos Rodrigues Pinto,- eq. 6,
e. v. ,generos.

Cabo Frie — vaia. Ceres, 176 tons., m. Do-
mingos Ribeiro Guimarães, eq.16; c.v.g.;
passaars. 8.

Santos — paq. ing. Humboldt, comm. J.
Bloca.

Santa Catherine, Rio Grande e Porto Alegro
—paq . Rio Paraná, comm. 1 0 tenente A. L.
da Silva.

Perto Alegro por Cabo Frio — brig. Olinda,
165 tons., m.Antonio Martins, eq. 8, c. v.
:saneias.

Londres — paq. ing. Manárd, Comm.
Maxwell.

Mai Igara t iba e escalas — vap. Entiliana, 120
tons., ai. J.F. da Silva Santos, eq. 15, a.
a. g., passags. 4.
Banheis e escalas, paquete francez—Oeasoa

que, comin. Martmart, passags.
Entradas

Rio da Prata, 31/2 d.4. (60 lis.) da 'mon tevi...
Mc, vapor ital. Nord A ,nerica, 1.45.0 tons. com ,
E. Mor too, passags. 1.923.

Quebee, 65 da,' barca norueznesise—a;wre,Á
379 tcels. M. 3. Sorensen, eq, 10 . carga

Desde 1 'do sues
17	 551

06.000 kilo:r4.
12.525	 41.022	 *
294.370 6.611.255	 *
40.287	 316.41)5	 s

24.353
	

370.914
6.221

7 209 -
	

6.417
220.620
35.138

6.245
3.218

1.546
	

93.557
2.209

4.851
	

107.970
77.455
	

1.332.7G)
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Harnburg,o e escalas 22 (tis, 2/1 da.) da Ba-
ilia, paquete aliem. Porto Alegre comia.
Kier, paSSgS. 83.

• Rio da Prata -4 da. do Montevideo, paq.
belga Wodscorth, comua Hairby ; passags.
17 .

'Santa Catharina - 2 ds., paq . Rio Grande,
comm. J. M. Forraira Franco ; passag. 1.

CAPITULO III

Da directoria, sitas attribuições e deveres

Art. 8. 0 A directoria será composta do
quatro membros, eleitos pela assembléa geral
do seis em seis annos, podendo ser reeleitos.

Art. 9. 0 Cada director garantirá sua admi-
nistração . com 100 acções, as quaes serão cau-
cionadas o depositadas no banco sté á appro-
vação das actas da sua administração.	 •

Art. 10. Os directores distribuirão entrosi
os cargos de presidente, vice-presidente, se-
cretario e gerente, bom como o serviço que
compete a cada uni ; são porém responsaveis
collectivamente pelos actos de cada um.

Art. 11. Os membros da directoria no-
mearão StlbSIllUtO ao director que fallecar,
renunciar sou cargo ou que deixar de compa-
recer no banco mais da 30 dias, sem motivo
justificado.

Art. 12. As resoluções da adininistração
serão tomadas por maioria de votos presontes,
lavrando-se actas das suas deliberações.

Paragrapho unico. No caso de empate, o
presidente terá, além do seu voto, o do des-
empate.

Art, 13. A directoria-fica investida do am-
plos poderes para livremente dirigir e fazer
todas as-operações do banco, por isso compe-
te-lhe:

1. 0 Executar e fazer executar estes esta-
tutos.

2.° Représentar o banco era juizo ou fora
della, quer activa, quer passivamente, para
o que lhe são conferidos poderes illimitados e
sena reserva.

3.° Conferir procuração a pessoa que a
represente, sendo este documento assignado
por troa directores.

4.° Assignar acções o titulos de responsa.-
bilidade ou do qualquer outra especie, sondo
indispensavel para o segundo caso, as assi-
gnaturas do tres directores.

5.0 Admittir e dospedir empregados, estipu-
lar-lhes ordenados.

6° Organizar um balanço geral e rolatorio
das operações a.nimaas e apresentai-os á as-
samble:a, assim como preparar os balancetes
me SUS .

70 Crear as agencias do que trata o n. 8
do art. 4.

8° Franquear ao conselho fiscal o exame
da escripturação, assim como o estado da
caixa.

9° Convocar a assembléa geral, bem como
o conselho fiscal, sempre que o julgar nacos-
santo .

10. Reunir-se em sessão uma vez catl a se-
mana, assim comp todas as vezes que for con-
vocada.

11. Abrir contas correntes eml outros
bancos.

Art. 14. Ao presidente, além das attribui-
ções de director, cuMpre-lho presidir as ses-
sões da directoria, velar sobre o serviço geral
do banco e convocar extraordinariamente a
administração:

Art. 15. Cada director per.seberá, o feno-
rario de 500$ mensaes.

CAPITULO IV

Do conselho fiscal, seus deveres e attribuições

Art. 16. Haverá um conselho fiscal, com-
posto de quatro membros e quatro supplen-
tas eleitos anuualmente pela assombléa geral.

§ 1. 0 O conselho designará de entre si pre-
sidente o secretario.

§ 2.° As funcçõ.s do conselho durarão um
anno, mas os seus membros podem ser re-
eleitos.

§ 3. 0 Os supplentos substituirão os fiscaes
nos seus impedimentos.

MI. 17. são attribuições do conselho fiscal:
1° Reunir-se em sessão ordinaria urna vez

cada semana, assim como todas as yescs que
o julg,ar nocessario ou for convocado, lavran-
do actas dos seus trabalhos.

2° Examinar a escripturacão do banco e o
estado da caixa sempre que o julg r conve-
niente_

3° Convocar a as emblea extraordinaria,
quando entender que ha motivos para isso.

40 Apresentar parecer sobre o balanço
animal, entregando-o a tempo da ser impres-
so com o balanço.

Art. 18. os liscaes perceberão o vencimen-
to mensal do 150$000.

CAPITULO V

Dos lucros, sua divisa° e fundo de reserva
Art. 19. Depois do deduzidas as despezas,

distribuir-se-Ira llsomestralmente o lucro
quido da forma seguinte:

3 0/. para o fundo de reserva.
8 0/. para os accionistas.
O restante será destinado á integralisação

das acções, conforme o que determina o pa-
ragrapho unico do art. 5.

Art. 20. Quando o banco tiver integralisado
a parte das acções que lho compete, observar-
se-ha o seguinte, relativamente aos lucros
liquides

Dez ror cento sobre Os lucros serão desti-
nados ao fundo de reserva.

O restante dividir-se-ha em 100 partes que
terão a seguinte applicação: •

Oitenta e cinco partes para os accionistas.
Seis partes para o iniciador e fundador do

banco, o Sr. João Victorino da Silveira e
Souza Filho.

Novo partes para os fundadores do banco,
Srs. Antonio Gonçalves Pinto do Rezende,
Jacintho Telles de Magalhães e Luiz Maria
Dantes.

Paragrapho unico. A porcentagem (test.-
nada ao iniciador e incorporadores, será per-
petua, isto é, ser-lhes-ha dada durante a
existencia do banco e dos mesmos Senhores.

Art. 21. Logo que o fundo de reserva ai-
tingir 50 0/„ do capital, não continuará a ser
augmentado, passado a porcentagem a elle
destinada, a ser distribuida pelos accionistas.

Paragranho unico. Sempre que o fundo do
reserva for; desfalcado será novamente 'resta-
belecida a pore3ntagem a elle destinada até
attingir 50 0/, de capital.

Art. 22. O fundo de reserva é destinado
a cobrir os prejuizos que possam haver.

CAPITULO VI

Da assemblda geral, seus deveres e attribuições
Art. 23. A assembléa geral é a reunião

dos socios que tenham acções inscriptas no
registro do banco, como sua propriedade, 60
dias, pelo menos, antes da reunião do cada
assemblea.

§ 1.0 A assembléa será installada pelo pre-
sidente do banco e na sua falta por qualquer
director, será presidida por um accionista que
for acclamado o approvado pela assembléa,
não sendo membro da directoria, nem do con-
selho fiscal.

§ 2.° Haverá dous secrotarios indicados
pelo presidente e approvados pela .assernblea.

Art. 24. A assemblea só pode funccionar
(não se tratando do dissolução) achando-se
presente numero de socios que represento 1/4
do capital; mas si este numero não compare-
cer, a assembléa deliberará com os socios que
se apresentarem na segunda reunião.

Art. 25. Tratando-se de liquidação do
banco, ou de reforma do estatutos, a assem-
bléa só poderá funccionar na primeira ou na
segunda reunião, achando-se presente numero
do socios que possuam 2/3 do capital; mas si
nas duas convocações não se reunir este nu-
mero, alia deliberará na terceira reunião com
os socios que se apresentarem observando-se
neste caso a disposição do art. 15, § 11 do
decreto de 17 do janeiro proximo passado.

AU. 26. Quando a assombléa, tenha de se
reunir para o caso previsto no artigo ante-
cedente, a votação será relativa ao numero
do acções ; quando se tratar de eleições, pro-
ceder-se-ha de harmonia com o art. 20 ; nos
mais casos a votação será symbolica.

Art. 27. Nas assembléas extraordinarias,
se tratará do assumpto para que forma

convocadas.
Art. 28. são admittidos votos por procura-

ção; mas é necessario que o manda tario seja
accionista e que uRo represente mais de deus
mandantes.

SOCIEDADES ANONYMAS
thotscin Economia rapuiar

EST AT U TOS

CAPITULO I

Do Banco, sua sède, foro e fias

Art. 1.0 Fica areado, uma sociedade anony-
ma, com a denominação do Banco Economia
Popular, que •funccionarà. durante 50 annos,
contadosda dia da sua installação, sob a direc-
ção do uma administração e a fiscalisação de
um conselho, podendo ser prorogado este
prazo por deliberação da assembléa geral.

Art. 2.° O banco terá sua sede o foro juri-
dico nesta Capital Federal.

'Art. 3.° O armo social principiará no 1 0 de
.setembro e terminará no ultima de agosto.

Art. 4.0 Os seus fins são
1° Fazer todas as operações bancarias.
20 Abrir credito aos seus accionistas na ra-

:zão directa de sua solvabilidade ou a qual-
..quer pessoa de reconhecida probidade.

30 'Facilitar aos seus accionistas a aequisa.
ção do predios mediante as condicçÕes que se
estipularem .

4° Proteger os inventores, proporcionan-
do-lhes os recursos necessarios para conse-
guirem os seus • fins.

5° Auxiliar a pequena lavoura suburbana,
ministrand o -lho recursos pecuniarios.

60 Saccar sobro todas as localidades do
Portugal.

70 Coadjavar o pequena commercio e a
industria.

8 Estabelecer a gencias dentro ou fora da
capital para qualquer fiai que convenha ao
banco.

90 Receber em conta corrente qualquer
quantia que não seja inferior a 1$000.

10. Receber em deposito quaesquer valo-
res, mediante modie,a cominIssão.

11. Receber dinheiro a prazo determinado.
12. Comprar o vender titules por sua pro-

pria conta ou de terceiro.
13. Subscrever por sua propria conta ou

do terceiros titules do governo ou do socie-
dades anonymas.

-14. Conceder cartas de credito, mediante
garantia.

15. Encarregar-se da cobrança do juros do
apolices ou de sociedades anonymas.

16. Fazer cobrar por intermedio do suas
agencias, quando fundadas,quaesquer debites
mediante commissão.

17. Auxiliar a organização de companhias.

CAPITULO II

Do' capital

Art. 5.00 capital do banco é de 1.000:000$
dividido em 50.000 acções nominativas de
de 20$ cada uma.

Paragrapho unico. Os accionistas só en-
trarão com 15$ por cada uma acção : o banco
completará o valor das mesmas nações, con-
forme se acha especificado no art. 19.

Art. 6.° O valor de cada acção será reali-
zado da fôrma seguinte: 3$ no acto da sub-
scripção e 1$ mensaes até completpr 15$000.
• Paragrapho unico. O aácionista que não
cumprir a disposição do artigo precedente,
incorrerá nas disposições do art. 31.

Art. 7. 0 A directoria, de accordo com o
conselho fiscal, poderá elevar o capital a
5.000:000$, quando o julgar necessario.

Paragrapho unico. Este auge-imito de ca-
pital será feito por novas emissões de ac-sões
ou por angiaento de valor das actuam ao-
ções
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Art. 2). Cada 20 aeotios da, direito a um
oto, mas hinguan to ea, moia a„ SO votos,
eja qual for o namoro de :^L'_50 .33 que poasua.

Art. 30. Compete á assembléa:
1. 0 Reunir-se ordinariamente em outubro

ai novembro de cada armo, bem como todas
is vezes rue for legalmente convocada.

2.° Discutir o julgar o balanço e rolatorio,
Jun corno o parecer do conselho fiseol.

3 • 0 Eleger a directoria., exceto o primeira,
inc fica. composta para os primeiros seis
annos dos Srs.:

Antonio Gonçalves Pinto de Rezende.
Jacintho Telles de Magalhães.
João Victorino da Silveira e Souza Filho.
Luiz Maria Dantas.
.4. 0 Eleger o consalho fiscal, excepto o do

primeiro anuo, que fica composto dos Srs..:
Dr. Luiz Quadroa.
Arnaldo Joaquim do Oliveira.
Luiz Frugoni.
João José Lopes Juntar.
Sapplentos
Commendador Manoel Pereira da Silveira

Junior.
Bonjamin José Pires.
Luciano Auonsto Ribeiro.
Joaquim de Oliveira Figueiredo.

CAPITULO VII

Disposic6es geraes
Art . 31. Ao accionista (mo não cumprir as

aloposições do art. 6° ser-lhe-Mo concedidos
mais 30 dias para o fazer ; -ando este prazo,
si ainda não tiver eira:toado o pagamento,
serão declaradas silos acções em commisso.

a 1. 0 O accionista que não effoctuar o pa-
aamonto dentro dos 30 dias de que trata o
artigo precodente, pagara 2 °/,, peia demora.

a 2. 0 As acçÕos aitii ias cru 00O1111iSSO Serão
reemittidas.e vendidas; a cota em commisso
;era levaria ao fundo de roserva.

Art. 32. A transferencia das iicçõoa só po-
dara ser rei ta no registro do banco, assinando
o cessionario o o cedente o respectivo .' termo
ou seus procuradores.

Art. 33. Os dividendos não reclamados no
espaço de 4 annos, passarão a incorporar-se
no fundo do reserva.

Art. 34. Em caso do corrida dos depositan-
tes de dinheiro coro retiradas livres, o banco
reserva para si o direito do pago r ossaa quan-
tias era lettras datadas do dia eia que for ra-
clamado o pagamento, vancivois de 15 em
15 dias, do sorte que em 00 dias se acho o
debito completamente pago.

Paragrapho unico. Cada lettra represen-
tará a sexta parto do debito o vencerá os
juros qne vencia em conta corrente.

Art. 35. Os casos não previstos nestes es-
tatutos, rogular-se-hão pela disposição da lei
doa sociedades anonymas.

Art. 35. Fica a directoria autorisada a pa-
gar todas as despezas de incorporação do
banco.

Certifico que são estes os estatutos que fo-
cam approvarlos pela assemblaa geral consti-
tutiva do Banco Economia Popular em sessão
de 1 do corrente, cujo original se acha devi-
damente assignado por todos os accionistas.

Tambem cortine° que na mesma assembléa
foram eleitos directores os seguintes Srs.:

Antonio Gonçalves Pinto de Rezende. nego-
cionte, residente á rua de S. Pedro n. 56.

Jacintho Telles de Magalhães, proprietario
residente á rua Petropolis n. 1.

João Victorino da Silveira e Souza Filho,
negociante,residen te á rua do-4 Ourives n. 100.

Luiz Maria Dantas, guarda livros, residente
á rua da America n. 54.

Capital Federal, 22 de setembro de 1890.—
João Victorino da Silveira o Souza, presidente

assembléa.
Declaramos que estes estatutos foram re-

oeistrados na Junta Commercial sob n. 1.003,
cm 25 do corrente.

Capitai Federal, 27 de setembro de 1890-
) director, ãcintko Telles de NagalliCes.

N. 1.003 — Cortilico que foram archivados
hoje, nesta repartição, sob n. 1.003, em vir-
tude do despacho da Junta Commercial, os
estatutos do Banco Economia-Popular com os
demais documentos exigidos por lei.

Secretaria da Junta Commercard da Capital
Federal, 25 de setembro de 1890.— Coser de
O1ie ira.

Companhia Editora Fluminenses

ACTA DA ASSEMISLÉA. GERAL CONSTITUTIVA

Aos 21 dias do mez do agosto de 180), no
salão do Banco tinão de Credito, nesta Capi-
tal Federal, á rui Primeiro de Março o.
reunidas 03 Srs. accionistas Francisco Carlos
Naylor, A. A. de S. Pinto, como presidente do
Banco União do Credito, Monnerat Lutterbacal
& Comp., Eugenio Fontainha, Dr. Corneta)
Voz do alei lo, Gabriel Alves de Brito Main,
Almoida. & Nazarena Francisco Antunes Na-
zareth, Fernando Marques de Castro, Eduardo
José de Almeida o Silva, Antonio Leite Pe-
reira Bastos

'
 Lindorf A. Brandão por si e por

procuração do Alberto Olymoio Brandão o
Henrique coalho Netto, Trajano Augusto do
Moraes, Dr. Oscar Varady, Antonio Ribeiro
de Carvalho, João Monteiro Cabral, Jo-rm
Drummond Junior por si e por procuração de
Victor Condido Birreto, Alfredo Augusto de
Almeida, Aloxandre Augusto Ribeiro, com-
mondador Antonio Alves Matheus, Joaquim
José Valentim de Almeida, Jorge da Costa
Franco por si o como presidente do Banco
Sul-Americano, C. Teixeira de Carvalho,
Alfredo Prisco Barbosa, Barão de Mesquita
por si e pelas Coripanbias Estrada de Ferro
Theresopolis o Estrado de Ferro Norte Co
S. Paulo, Roberto Jogo ILdlock Lobo o
Arnaldo Dietrich, ao todo 33 accionistas ro proa
sentando 4.133 acçõos, correspondentes o.
mais da dons terços do capital da componliia,
o Sr. Francisco Carlos Naylor declara aberta
a sessão da assombléa gorila constitutiva da
Companhia Editora Fluminense o convi !a
para presidir os trabalhos' o accionista De.
tascar Varady que, assumindo a presidencia,
designa para secretaaios os Srs. Antonio L'i ta
Pereira Bastos e Eugenio Fontainha, que
°ocupam os resm ctivos lagares.

E' lido em segui la pelo 1° secretario o cer-
tificado do B ineo União do Credito relativo o o
deposito feito no mesmo banco de 50:0u(oa
10 por na, do coaital da companhia, e peio
2° SOCrOtario são littOS os estatutos, solamo f a
dos a disous,a.o e nuonimimente approvaia. s.

Vem á mesa, o lida e approvada unanime-
mente sem discussão a seguinte proposta

Os accionistas abaixo assignados propoom
que seja dada a quantia de 15:004 aos mem.-
poradores João Drummond Junior, Fernando
Marques de Castro o Alexandre Augusto R:-
beiro, como renomoração pela incorporaçaio
da companhia Editora Flanainente.

Capital Federal ,21 de agosto de 1800.—Por
procuração do Dr. Corneta° Vaz de Mello,
Eugenio Fontainha.—Joaquint Jose Valewan
de Almeida. —C, Teixeira de Carvallto.—Ea-
genio Fontainlux.—Antonio Pereira de Corvo-
lho. —Pelo B1110,3 do Sul Americano, Jorge
da C'asta Franco ,—Barao de Mesguita.—Tra-
jano Augusto de Moraes.—Jorge da Ce n sta
Fronco.—Antono Leite Pereira Bastos, —rja-
brial Alces de Brito Moia.—Lindorf A. Bron-
dao.—Almeida ct: Nazareth..—Francisco An-
tunes Nazarath..—Francisco Carlos Nay!or.—
Joefo Monteiro Cabral.

Procede-se em seguida á leitura da se-
guinte proposta:

Propomos que os honorarios de que trata o
art. 21 dos estatutos sejam para o director
technico 500$, e para os demais directooes
300$, e para os tiscaos, 100$, tudo mensal-
mento.—Antonio Pereira de carvalho.

Capital Fedeaal, 21 de agosto de 1890. —
Joaqutm Jose Volantim de Almeida.

Submettida á discussão, é approvada por
unanimidade.

O Sr. presidente declara de accôrdo com a
lei constituiria a. sociedade anonyma Compa-
nhia Editora Fluminense, e proclama de
accordo com o art. 58 dos estatutos a se-

guinte dire4oric para os cinco primeiros na-
nos : Dr. Corneta) Voz de Mello, mmsalente,
Alexandra Augusto RiOciro, director technico;
Francisco Antunea Nazaretho director the-
soureiro : João Drummoud Junior, diroctor
secretario; e pira o conselho fiscd os Srs.
Barão de Mesquita, Dr. Oscar Varady, com-
mondador Antonio Alves Mathew, E Word°
José do Almoida e Silva ; sappleetes Drs.
Agostinho Corra, Soares de Souzx Junior,
Joaquim Joea Valeu tira de Almeida o Eugonio
Fontiinha.

O Sr. Antonio Leite .Pereira Bastes aroarie
e a assoo:FUI approva unanimemente que se
consigne na acta um voto de louvor ao pre-
sidente da presente assembléa Dr. Ose r Va-
rady pela direcção dada aos trabalhos e, nada,
maia Inv.:lido a tratar, o Sr. presidente de-
clara encorrada a sessão cia assombléa geral
constitutiva da Companhia Editora Flumi-
nonso, lavrando-se a presente acta, que vae-
assignaaa pelo presidente, secretarios o por
todos os aocionistas presentes.

Capital 1'edera1,21 lo agosto de 1800.—Pre-
sidente, Varady.-10 secretario, An-
tonio Leito Pereira Baatos.-2 . dito, Eugenia
Fontainho .—Alexandre Augusto Ribeiro.—
Gabriel Alvos de Brito Maia.—Alfroao Au-
gusta do Almeida.—Pelo Banco União do
Credito, A. A. de S. Pinto.—João Drom-
mond J o	 .—Por procuração de 'Victor Can-
dido Baeroro, João Drummond
liando Maeaues de Castro.—Arnaldo Dietrich.
A. P. de Carvalho.—Dr. Cornelio Vaz de
Mollo.—?oancisoo Antonio Nazareth.—Al-
meato Nozareta.—Monnerat Laitterbach &
Comp.—Roberto Jorge Haadook
frod o Prisco Bardas:J.. — Rirão de Mesquita,
por si o aelas companhias Estrada de Ferro
d.e Theroamolis e Estrada de Ferro Norte de
S. Panlo.—Jarg) da Costa Franco.—Pelo
B nao S e I Americano, Jorge da Costa. Franco.
—Francioea C.Ne.ylor.—Eindorf A. Brandão.
Por procitraoão Alberto Olympio Brandão,
Henriont3 Coelho Netto—Eindorf A. Brandão.
—Trajes Augusto de Moraes.—Joaquim José
V. Iiebla.—Antonio Alvos Matheus.—
—Einea o Joso de Almeida e Silva.—C. Trai-
xeii a. do Carvalho .—João Monteiro Cabral.

ESTATUTOS
TITULO I

C uncit , fiç .:i o, sede e duração da coi;zpanhia
Art. 1° Constitue-se com a denominação

de coo, panbia Editora Fluminense, uma
soc i odaao anonyma, que será regida pelos
presontos estatutos, e, em tudo em quo estes
forem omissos, pela legislação que regula as
socielataa desta natureza.

Art. a.° A sécio legal da companhia será
nesta cidade do Rio" do Janeiro, podendo
ostabolecor agencias onde lhe convier em
qualaner dos Estados Unidos do Brazil e no
estreai g . . aro .

Art. - a." O prazo de sua duração será de
30 annos, contados da data da installeçao,
e pal., ra sor prorogado, si assim o resolver

assombléa geral dos accionistas na Nona
da lei.

TITULO II

Capital social
Art. 1.° O capitai da companhia á de

500:000S, dividido em 5.000 noções de 100.;;-
cada !una, cujo valor so realizará por pre-
stações.

Para!;rapho nutro. O capital 'aviera ser
elevnda oté mil c ,ntos de réis, por delibera-
ção da directoria de accordo com o conselho
fiscal.

Art. 5.° A primeira prestação será de
10 °a, no acto da subscripção, faz endo-se se-
go:ida de 20 0/0 30 dias dias depois da primei-
ra, e as restantes de 10 °ao com intervallo
nunca menor de 30 dias.

TITULO III

Ohjecto e fins da companhia
Art. ti.° A companhia tem por objecto a

exploração de todos os trab ilhas de typo-
:ovalada, lithogr +pino., encadernação e outros
C'a incarna natureza, e principalmente a

n•n•n•n••n•n•••n•••n•=0,	
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Art. 24. 03 directores serão eleitos pela
assembléa geral por oscrutinio secreto e
maioria absoluta de votos.

Si no primeiro escrutinio não houver maio-
ria absoluta de votos, proceder-se-ha a se-
gundo entre os mais votadosom numero du-
plo dos que tiverem do sor eleitos, o neste
caso bastara a maioria relativa de votos.

Havendo empate, decidirá a sorte.
Art. 25. Para exercer-se o cargo de dire-

ctor, é necessario ser accionista de qualquer
numero do ações, comtanto que no acto do
tornar possa do cargo possua c_!in acções que
serão caucionadas a companhia pela respon-
sabilidade da gestão.

Paragrapho unico. A caucão a que se refere
este artigo é feita por termo no livro respe-
ctivo, o só pode ser oxtincta depois de appro-
vadas as contas referentes ao periodo em que
serviu o membro que se retira da adminis-
tração.

Art. 26. Não poderão exercer conjuncta-
na ente o cargo de directores accionistas que
forem sogro e genro, os cunhados durante o
cunhadio, 03 parentes por consanguinidade
até 2s grão, e o; socios de firmas comines-
chies ; assim coma não poderão ser eleitos os
impedidos de negociar de aceordo com as dis-
posições do codigo conimercial.

Art. 27. Quando por motivo de falleci-
mento, impedimento legal ou resignação do
cargo, se verificar alguma vaga de director, a
directoria poderá preenchei-a nomeando um
accionista que reuna as condicõos de elegibi-
lidade. O mandato do nomeado durará uni-
camente até á primeira reunião da assemblea
geral ordinaria.

Art. 28, Si algum director deixar de
exercer as funcções de seu cargo, por tempo'
excelente a dons 'nozes, entende-se que resi-
gnou o togar, podendo ser este preenchido
conformo o disposto no artigo precedente, ou
pela assembléa geral.

Art. 20. Os directores são 'responsaveis
pelos seus actos de mandatarios nos termos
da legislação vigente. 	 s

- edição de obras nacionaes ou estrangeiras,
por conta propria, de terceiros ou com divisão
de lucros ; sendo bambem seri intento pro-
mover o florescimento das lettras, tor-
nando o livro mais barato, o mais facil e

•proveitosa aos autores a publicação de suas
obras.

TITULO IV

Dos aCCiOnUtas

Art. 7. 0 Os accioaistae que não realizarem
as respectivas entradas nos prazos fixados
pela directoria, incorrerão na multa de 2 0/0
sobro a importancia da prestação retardada,
si a pagarem dentro dos trinta dias subse-
quentes, e, si excederem esto prazo, perde-
rão, em beneficio da companhia, o capital que
houverem pago, o suas acções serã,o declara-
das em commisso ; sal v ecaso do força maior,
jusliticada perante a directoria.

Poderá a companhia reemittir as acções
cabidas em commisso e levar-lhes o producto
ao fundo de reserva.

Art. 8. 0 As acções ou cautelas, emquanto
não estiverem integralisadas. serão nomina-
tivas, assignadas poloe tras directores, e em
cada uma delias se fará menção do valor no-
minal que representar, assim como das. pre-
stações pagas'.

Art. O.° As acções em taos condições só
podem ser transferidas com approvação
directoria, no essriptorio da séde da compa-
panhir, por termo assignals pelo cadente e
eessionario, ou procuradoras com poderes es-
peciaes para o acto.

Art. 10. Serã) transferirias par via de en-
dosso as acções integralmente pagas, aver-
bando-se, porém, a transferencia no livro de
regista() da companhia.

Art. 11. Stisponder-se-ha a transferencia
de acções, alguns dias 'antes do lixado para a
reunião da asseinbléa geral, dando-se disto
aviso pala imprensa.

que a directoria e o conselho fiscal julgar ice-
cessarias, ou forem requisitadas á directoria
por sete ou mais accionistas que representem
no minium uma quinta parte do capital da
companhia, o exponham Ge motivos da requi-
sição.

Art. 15. As assembléas germes serão pre-
sididas por um accioniata acclamado na craca-
sido, servindo desecretarios doas accionis-
tas que alio indicar' o forem approvados pela
assembléia. Si houver reclamação do Ires ou
mais accronistas, a mesa s9 campará por
eleição.

OS trabalhos preliminares da assambléa até
constituir-se a mesa, serão dirigidos pelo pre-
sidente da companhia.

Art. 16. Na reunião °Minaria sarão apre-
sentados ao exame e iletibarnio da assem-
bléa, o relatorio e contas da administração, e
o parecer do conselho fiscal.

Depois de • • approvadas as contls, proceder-
se-ha á eleição do conselho lisa cl, que será,
como de lei, sempre animal, e a de directores,
quando necessaria.

Nas assembléias eXtraordinarias, sómento
se tratará do assumpto declarado para a con-
vocação.

Art. 17. Os directores e os fiscaes não
podem tomar parte nas votações referentes
ás contas ou actos a,drninistrativos.

Art. 18. As votações nas asse,mbléas ga-
raes serão contadas para todos Os atreitos, na
razão de urrovoto para cada 10 acções, até o
maximo de 20 votos.

Quando se proceder ás eleições, a votação
será sempre por oscrutinio secreto.

Todas as outras votaçSas serão symbolicas
salvo resolução em contrario da assembléa
geral, ou reclamação de tras accionistas,
possuidores da IOJ ou mais acções cada
um.

Art. 10. OS accionistas quo possuirem
menos de 10 acções, podem assistir ás no-
uniões, discutir e propor o que entenderem
conveniente, mas não tearn o direito de
votar.

Art. 10. Um mez antes da data aprazada
para a reunião da assembléa geral ordinaria,
annunciará a directoria que ficam á disposição
dos socios no escriptorio da companhia a copia
dos balanços contendo a indicação dos valo-
res moveis o immoveis, bem como de todas as
dividas activas e passivas ; cópia da ralação
nominal dos accionistas com o numero de ac-
ções respectivas, e o estado do pagamento
deltas ; cópia da lista das transferenclas do
acções, em algarismos realizados no decurso
do anilo.

Até á vespera o mais tardar da .sassão
assembléa geral ordinaria, se publicará pela
imprensa o relatorio da companhia, com o
balanço o o parecer da COMIllit3,3ãO tival,
até 30 dias quando mato, apó 3 0 reunião, se
publicara péla imprensa a acta da asssmbléa
geral.

Art. 21. Nas attribuições da assernblea
geral se comprehende o direito de

Reformar estatutos
Augmentar e reduzir o capital social
Julgar ás contas annuaas, e dar ou negar

quitação aos mandatarioa
Eleger os directores e marcar-lho os ven-

cimentos
Eleger o conselho fiscal, marcando-lhes os

vencimentos
Alterar as quotas destinadas ao fundo de

reserva
E finalmente, tomar conhecimento o resol-

ver sobra todos os interesses da companhia.
Art. 22. A approvação pela assembléa

geral das contas multi ies o actos administra-
tivos extingue completamente a responsa-
bilidade dos mandatarios, em relação ao po•
riodo das mosmas contas, salvo as excepções
do direito.

TITULO VI
Da adininistraçdo da compan7bia

Art. 23. A administração da companhia
sorà composta de quatro directores, 03 qua.es
designarão do entre si o prosidente,secretario,
thesoureiro e director technieo.

Art. 30. São attribuições e deveres da di-
rectoria:

I.° Resolver sobre as ftuidações de agencias,
indicando -e 11[1dt-indo as operações que os
respactivos agentes poderão faaer. Para ser
resolvida a creação de agencia é nocessario
que a directoria concorde unanimemento.

Os winontes não poderão tornar posse do
logar sein preata,r a fiança mareada pela di-
rectoria.

2. 0 Nomear e dernittir os agentes da com-'
panhia, os membros cia commissão litteraria
e os demais empregados da companhia, in
cando a todos 03 seus vencimentos, o
fiança, dos que devem preatal-a.

3. s Fixar o dividendo que deve ser ddstri -
buil) semestralmente.

Art. 31. As reuniões ordinarias da dire-
ctoria terão togar samanalmante o 03 extra-
ordinarias quando o presidente as convocar.
Da todas as sessões se lavrará acta no livro
respectivo, asaignadas pelos directores.

Art. 32. O mandato da directoria é pleno
dentro do limite dos estatutos o da lei, e
nelle se incluo o direito da transigir e au-
torisar a resolver amigavelment • i as questões
entre a companhia o seus devodorea ou ter-
ceiros, o o do demandar e ser demanlada.

Art. 33. Durará cinco annos o m tndato
conferido aos directores, o é permittida á sua
reeleição.

Art. 34. A directoria poderá ereittir de-•
bentures até á importando do capital da com- •
panhia.

Art. 33. Os directores serão remunerados
com vencimentos lixos marcados pela as-sam-
ble c geral em sua primeira reunião.

Art. 86. São attribuiçõas e deveres do pre
sidento

1. 0 Escoltar e fizer executar os estatutos,
as deliberações da directoria, e da assembléa
geral.

2. 0 Representor officialmento a companhia
em todas as suas relaçõaa o em juizo, sanda-
lha facultado para esse fian constituir man-
datario 3.

TITULO V
Da assemblda geral

Art . 12. A assembléa, geral, é a reunião
de tolos os accionistas possuidores do qual-
quer motoro do acções inseriptss no registro
da companhia, com antecodeneia não .inferior
a 60 dias. Para todos os eireitas podem os
accioniatas fazer-se representar nas assem-
bléas gemes por procuração.

As Sociedades anonymas ou corporações se -
rão representadas por um do seus mandatarios,
as firmas sociaes por um dos sedes, as Mulhe-
res casadas por seus maridos, os menores, os
Latidos e os intonlictos por qualquer motivo
por sons tutores e representantes leg,a,es, de-
vendo os documentos conaprobatorios do man-
dato ou represantasilo, ser apresentados á
directoria com oito dias do antecedendo, do
da reunião.

Não podem ser procuradores ou 'represen-
tantes os admin I stradores e liscaes da compa-
nbiamain qualquer que não seja seu accionista.

Paragrapho unico. Os accionistas que ti-
verem transferido suas noções em cauções,
conservam, não só o direito do representação
nas assembléas, como o do receber 03dividen-
dos, salvo quanto a estes estipulaçã.o em
contrarie, que deverá ser communicada á com.
panhia pelos interessados.

Art. 13. Para canstituir-se a assembléa
geral ordinaria é nacessarici que estejam re-

•prese.ntadas, no minhno, a quarta parte das
acções omittidas, o que compareçam, pelo
menos, tres meios capazes do constituil-a, fera
os directores o fiscaes.

Si no dia O hora mareada não comparece-
corem accionistas em 110/1101:0 SUlne1011b para
constituir asaembléa, geral, ecrã por anima-
dos nos jornaes, convocada nova reunião, o
esta deliberará validamente com qualquer
somam de capital representado. Tratando-se,
porém, da reforma dos estatutos, angmento
de capital ou liquidação d eimpanhia, obser-

• var-se-ha o que dispõe a legislação em vigor.
• Art. 14. Haverá annualinento uma assem-
blea geral ordinaria, que deverá efrectuar-se
no mez do março, aununciando-ao .15 dias
antes pela imprensa ; o as extraordinarlas,
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1.

3•0 Assignar com o director technico os
contractos que tiverem sido autorisados, e
ossignar com . outro director OS titules repro-
sentativos das acções.

4. 0 Assig,nar com o director teehnico os
titules do responsabilidade da companhia.

Art. 37. São attribuições e deveres do se-
cretario:

I.• Lançar no livro das actos e das reuniões
da directoria, todas as resoluções adoptadas,
devendo indicar os nomes doi membros da
directoria que assistinun ás rwssões, sendo as
actos eseriptas o redigidas pelo seu proprio
punho.

2. 0 Assignar com o presidente quando no-
cessado os ti-tolos representativos das ac-
ções.

3.° Desempenhar todas as funcções que lhe
sejam referentes.

4. 0 Substituir o presidente no seu impedi-
mento.

Art. 38. São attribuloões e deveres do
thesoureiro:

1, 0 Tornar sob sua guiar la todos os dinheiros
e valores da companhia e recolhei-os a um
banco.

2.0 Assignar com outro director os cheques
po a o banco.

3.0 Fazer os pagamentos autorizados pela
directoria com o-Pague-se-do presidente.

4. 0 Apresentar nas reuniões da directoria
um balancete que mostre o estado da caixa.

5. 0 Resolver com os outros directoreS sobre
todos os serviços e interesses da compa-
nhia.

6. 0 Sulstitnir os demais membros da dire-
ctoria nos seus impedimentos.

Art. 39. São attribuiçÕes o deveres do di-
rector technico :

1.0 'Administrar e dirigir 03 trabalhos da
companhia, comprar e vender, fazer eneom-
mondas de material e superintender em todo
trabalho industrial e comrnercial.

2, 0 Nomear e demittir o pessoal.
3. 0 Assignar com o presidente os contractos

que tiverem sido autorisados pela directoria,
os titulas de responsabilidade da compa-

nhiaO
4.0 .Doterminar as condições de todas as

operações da companhia, de accôrdo com as
outros directores.

5• 0 Organizar um regulamento interno e
uma tabella do preços dos pedicipaes tra-
balhos.	 -

6.0' . .Distribuir os trabalhos á commissão lit-
teraria.

7,0 Substituir o presidente e demais mem-
bros da directoria nos seus impedimentos.

TITULO VII

Do conselho fiscal

Art. 40. O conselho fiscal será composto
tres membros effectivoe o tres supplentes,

aleites annualmento pela assemblea geral or-
dinaria, e por escrutinio secreto.

O mandato dos fiscaes poderá ser renovado
por eleições.

Quando augmentado o numero de directo-
res, pela mesma fôrma será augmentado o
numero dos membros do conselho fiscal.

Art. 41. Os membros effectivos do conselho
fiscal serão nos casos da renuncia ou vaga
por qualquer motivo, substituidos pelos sup-
plentes.

. A ordem da substituição será regulada . pela
votação, preferindo-se os que tiverem sido
eleitos por maior numero do votos, e no CASO
de igualdade na votação,preforir-se-ha os que
possuirem maior numero do acções.

Art. 42. incumbe ao conselho fiscal exami-
nar nos tres mezes que precederem o encerra-
mento do balanço do 20 semestre, es livros e
documentos da companhia, e verificar o es-
tado da caixa, afim de formular o seu parecer,
o qual deverá ser entregue á directoria para
ser publicado e annexado ao redatorio annuol.

Art. 43. Tem mais o direito de consultar
a directoria sempre que o julgar necessario, e
o de reclamar a convocação da assembiea dos
accionistas, quando haja motivos graves e ur-
gentes, podendo fazer directamente a convo-
eação, si a directoria se recusar a isso.

TITULO VIII

Da convnissa:o litteraria
Art. 44. Terá a directoria cornomnxiliar

uma conimissão litteraria, composta de tres
membros do SUN nomeação é especialmente
encarregada do ler os manuseriptos propostai
á edição e dar pare3er sobre cites.

Art. 45. Além do parecer escripto que ha
do apresentar ao presidente acerca do mann-
soripto que lhes for distribuido, deve o mem-
bro da conuniseão litteraria, a nuem pela
distribuição competir, escrever o prefacio da
Compantas Editora, para todo o livro em que
isto for nece.ssario ou ntil.

Art. 46. A coininisc-ião litteraria apresen-
tará annualmente um relataria geral das
obras editadas par.. ser annexo ao relatorio

companhia e auxiliará a dire-
ctoria na coe focçeo de catalogos, jornal-
annuncio o qualquer outro trabalho desta
natureza.

Art. 47. OS membros da commissão litte-
roda serão preferidos i nara qualquer trabalho
da tradueção que a companhia tenha do edi-
tar, o por elle tora barão a remuneração espe-
cial que for contractada.

Art. 48. Serão consiervedos os membros da.
connnissão litterarie orriquanto bom servirem,
a j nizo o sob a responsabilidade da directoria,
que podere dar a cada um deites subo-libai:o
ou suecossor, cai caso do exoneração ou impe-
pimento.

T:TULO IX

Do fri,ido do reserva c dos dividendos
Art. 40. O fundo (13 :reserva é destinado

exclusivamente a reparar as. perdas (mo
passam verificar-se rio capital da companhia,
o sorá constituido coai 10 VO dos lucros ligai-
dos verificados soreestrolmente.

Art. 50. Dos lucoos liquides provenientes
do operações eireclivarnento •oncluidas no
respectivo semestm, e depois de feitas os de-
dileções determinadas e autorisadas pelos os-
tatutos, será tirada a soinma que for rixada
para dividendo aos accionistas, passando o
saldo que louvor para a conta. de lucras sus-
pensos.

Art. 51. Nenhum dividendo será distri-
baldo quando porventura se tonam verifi-
cado perdas ou desfalquo social, e este não
tiver silo intogralmonto restaurado.

Art. 52. Entre as doducções a fazer dos
lucros I i q ahlo.i, a ss; ai verificados, haverá a
de 3 °!, para constituição de um fundo bene- •
ficento do.; operados da companhia, o 5 0/0
para doterionição do material, etc.
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Art. 33. A COM porde pôde ser dissol-
vido antes da épcca fixada para oua, du-
ração:

1. 0 Por cowenso de todos os accionistas,
impresso em instrumento publico ou parti-
cular;

2. 0 Por deliberaçlo da assembléa geral ;
3. 0 Por impossibilidade de continuar a pre-

encher os fins a que é destinada ;
4. 0 No caso de perdas verificadas que

absorvam além do fundo de reserva metade
do capital social.

A liquidação da companhia, no caso de
dissolução, será feita conforme determinar a
assembleia geral dos accionistas e de accordo
com as disposições leRaes.

Art. 51. Nos preços dos trabalhos constan-
te; da tabella a que se refere o art. 39, § 50,
haverá o cl alimenta de 10 para os nego-
ciantes (do género) quo forem occionietao, o
de 5 0/", para os demoes acoionistas.

Art. 55. Nos trabalhos do governo geral
e dos estados que a c,:rinpushia executar, fará
o abatimento de 1) cy  sobre os preços da
tabella, o qual será. applicado ao Monte. Po
dos Servidores cio Estro..

Art. 50. Logo que as circumstancii:s
companhia permittirem, estabelecer-se-la a
bibliothees club pcirs, os acciolVsta9, e dela
annualmente uns premio para a obra littera-
ria ou scientitica (c: litads ')e; a co-csfc,),,l';-,,i

/a qual, SO vender o maior numero do exem-
plares.

Art.. W. O anno social termina em 31 de
dezembro.

Art. .5e. os accionistas reconhecem e ac-
ceitam a. responsabilidade que lhes é attri-,
landa	 lai, occeitain o approvam estes-
e4tat 3	 nomeam parA o; cargos de dire-
ctores	 c:.ompanhia, durante os primeiros
cinco acsnes. os Srs.:

Presid .- We, Dr. Cornelio Vaz de Mello.
Direct	 1 rliuieo, Alox uulre Augusto Ri-

beiro.
tduct-c- . tlicseureiro, Francisco Antunes.

Nazareth.
Direct,c, c sieretario, João Drummond. Ju-

nior.
CaTiSellio fiscal

Dardo t 'mesquita.
Dr. Os..: Várady.
Comm.-h...:sc.lo'..• Antonio Alves Mathens.
Eduard , .1. cie Almeida e Silva.

Supplontes
Dr. A dm; oho correi.
Suoces	 Souza Junior.
Jose Joaquim Valoutim do Almeida.
Ea ,£eole Foutainha.

cOMD.',NUIA EDITORA FLUMINENsII

Prcitlecce, Dr. Cornolio Voz do Mello,
medico, morador á rua de S. Clemente-

114.
Secreendo, João Drummond Junior, • tho-

soureiro dm loterias do Rio de Janeiro, rua
do	 n.

Theooar -o, Francisco Ant unes.-Nazareth,
thesmiroi !les loterias da Capital Federal,
rua do ilooecio n. 21.

Directo: 'lechnico, Alexandre Augusto Ri-
beiro, ne» c_ente, rua da Qattanda ti. 79

r:mselho fiscal
Blr'ío	 .c Mosquito, capitalista, rua do

"Viscoorh l. inhaúma n. 20.
Coro um : dlor Antonio Alves Matheus,

banqu,:hr , , h1a: do General Cantara n. 14.
Dr.	 Vs.rady, advogado, rua. da As-

somblàa . c;1.
Ectuard . r l .s-z" do Almeida e Silva, nego-

eimittc, ro .	Ouvido:. n. 52.

N. Certifico que foram archivados
hoje ne .,:tcc repartição, sob o- n, 1 mdo, oro
virtado 3 d.spacho da Junta Commercial,
os esloto doi da companhia Editora Flumi-
nense Co::: cs demais documentos exigidos por

mak:doo:a da Junta Commercial da Capitel
Federei. 5 de setembro de 1890,--0 secre-
tario,	 rio Oliveira.

Ao la	 .iccut e, vam inuflhisaias esta nip i 1 ha s
no valor do cinco mil o duzentos reis.

ANNUNCIOS

1L:i1.10 OFFICIAL
A assi000tura 6 de 18$ por atino e de 6$

por qua..,a-o mexes.
Pode Ear .Gomada em qualquer tempo,

mas tern:dila sempre nos meses de abril,
ageste o d,J:,tembro.

Aos fur.cd.onarios publicos retribuidoa
que autos': trem o desconto de 1$ mensaes
em. s31.3.3 vcacimentos, cabo o dircito
recebei' a a-.d!la efficial, de conformidzále com
o dispoto o art. 2E3 do regulamout,) de 20
da julho irL8,59.

!;i1IVILEGIOS
AJ7I), á rua do Rosario n.43,encar-

rogia-oe do ,doter privilegies moo Bre:e' ,e no
estranc2:e-P
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